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Presid-encia do Sr. Adulpho Gordo 

Abrc-m a .sessão com a presença cios Srs. Adolpho Gordo, 
Eunha Maohudo, Joranynio Monteiro, Thomaz Rodrigues, An- 
tônio Kla.-sa c Aristides llocha, deixando dc- comparecer o 
Sr. í •rnandes Lima. 

I ida t approvnda a nela dos trabalhos anteriores, o Sr. 
Presidente dé conta do cxoodiente, distribuindo: 

An S: Afislides Rocha, a proposição a. 2, do 1925 (de- 
volvida sem parecer polo Sr. Generoso Marques . que auto- 
riza, para o eífeilo de aposentadoria, a contagem do tempo em 
que serviu, interinamcnto, como delegado do saúde, o Dr. 
Luiz \ntonio barreira Gnalberlo; 

Ao Sr-. Anlonio Massa, t projeclo n. 49. dc 1925, que 
manda conUimai cm vigor o arl. 932, do decreto n. 11.450, 
de 30 de ffuUibrCi de 1920; 

An Sr. Fernandes Lima, o projoclo n. 28. de 1925, que 
considera de utilidade publica a Caixa de Pensões da Imprensa 
Mvtcional e Inario Officitd: 

Ao Sr. Joronymo MonleirO, o requerimenlo n. 22, d.- 
1925, em qm D. Luoinda Sabatb Benzi, viuva do Ilido Vn- 
lonio Penzf, pcutico de terceira classe do Corpo de Práticos 
rio Estuário «do Hicyda Prata, Paraguay c seu- affluentes. 
«oNcila uma pensão. 

O Sr. Presidente, declarando concordar com o vofo do 
Sr. Tkonm/ Rodrigues sobre a maioria, devolve o- papeis de 
que se achata com vista, relativos ao requerimento n. 3, dc 
1925, em que Leopoldo de \mirado Uumbelsjierger, pm-leiro 
rios auditórios tio Juizò <le Direito da Provedoria e Resíduos 
do Districto liderai, peãie equiparação, em veneiim-nlo-. ao 
pbrleiro dos niuíitorio.- do Supremo Tribunal IVleral. TTm- 
jii me mente ai»provftdoi ti assignado, t,>>e tolo •' trans ■ imi .<• 
era pnrCeor da Ooitonissào. tirando como voto em separado 
<> pareecr que anlerioi inente apresentãra o Relator, Sr. 
Souza Castro. 

Também o Sr. Cutiiia Maebado devolvo os papeis <le que 
tivera vista nu Sessão lanUirior, referentes á proposição n. P. 
rio 1925, que manda incorrer na falta do exacção no cumpri» 

•jiiimto do dever, punitUi com as peitas dc susjiensão c mura. 
tudo iiulividuo, ao serviço tia Armada ou do L serei to, que 
fioinmetlQç qualquer criin previsto u« arl- 179 do Çtnt 

Penal Militar. S. Ex. se manifesta de accôrdo com o parecei' 
do Relator, Sr. Thomaz Rodrigues, o qual, submeltido a votos, 
i igualmente approyado e assignado por unanimidade. 

Posto em discussão o parecer do Sr. Jeronymo Monteiro 
sobro o projoclo n. 7, do 1925, concedendo moratória aos 
íunccionaiios públicos federaes em relação aos empréstimos 
contrahidos cm bancos e cooperativas — paracer esse em que 
S. Ex. offerece um substitutivo autorizando as Caixas Eco- 
nômicas a applicarcm os saldos do cada exercicio em em- 
préstimos a esses funccionarios, mediante determinadas con- 
dições — o Sr. Presidente declara que o seu voto é também 
contrario ao projeoto, primeiro, porque elle offende direitos 
adquiridos em virtude do contraclos legítimos, e, segundo, 
porque vac determinar o retrahimento do credito dus referi- 
dos servidores do Estado nos estabelecimentos em que actual- 
inentc podem obter empréstimos. E" certo quo ó atlrjbuição 
dos podhres públicos' decretar moratórias; mas a moratória 6 
tuna medida excepcional e extrema, que só devo ser decretada 
quando circumslancias muito graves impedem o cumprimento 
da- obrigações e só deve perdurar por pouco tempo. E nem 
a moratória 6 um remédio para a situação angustiosa creada 
pela vida cara. 

Proseguindo, diz S. Ex. sentir, por outro lado, não poder 
dar também o seu voto ao substitutivo offerecido pelo Re- 
lator, visto entender quo os empréstimos por elle autorizados 
não resolvem o problema, porque os funccionarios serão obri- 
pados a fazer cessão de uma parto de seus vencimentos para 
pagamento das suas prestações mensaos o a sua situação serã 
cada dia mais penosa. Só dons remédios poderiam ser invo- 
cados: ou o auginento dos vencimentos de todos os funccio- 
narios, o que não ó absolutamente possível neste momento, ou 
o emprego de medidas tendente- a baratear a vida. Estas, sim, 
o Congresso pôde e devo clecrelal-as com urgência. E a pri- 
meira de todas ó a reforma das tarifas aduaneiras, appro- 
vando o Senado, sem mais delongas dc qualquer natureza, o 
projecto da Gamara dos Deputados nes-e sentrdo. As acluoes 
tarifas são ullra-proteccionistus c cs produetos nucionaes, em 
vista rios altos preços do- produetos estrangeiros, resultantes 
dos excessivos direitos alfandegários e da baixa do cambio, 
procuram tirar todo o proveito possível de semelhante estado 
de oousas, fazendo subir consideravrlruento o custo do que 
produzem. E' uma situação intolerável, não exclusivamente 
para os funccionarios públicos, mas parçi toda a população do 
puiz. 

SSanear a nossa moeda -eoneliie o Sr, Presidente—sí tafn- 
l<em uma obra a que deve dedicar-se o Congresso com o máximo 
«mpenhgy tomando Iodas íd medidas, i.ia vphcra du sua ecuu» 
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jrt.nvia, ti»nd«f« a isae resultado e auxiliando a acção pa- 
triuliram-n',, desenvolvida pelo Poder Executivo no mesmo 
sentido. . , 

r.om a palavra, o Pr. Aristides Rocha se pronuncia contra 
o projecío, declarando que vò com symnallua o. substitutivo, 

ma^ não pôde accc.tal-o senão com algumas modificações. 
,nu S. Ex. considerações sobre as duvidas que tem e os 
pontos de que diverge, accentuando, entretanto, que umas e 

, outros não impedem que a sua opinião seja a do que a ma- 
téria Vá ao plenário, uma vez que se" trata de assumpto do 
jmiiscutivel relevância que affeeta respeitáveis interesses do 
uma grande cta^-o, premida por dolorosas dilticuldades. 

\ discussão <5 interrompida porque o Sr. Cunha Machado 

pede e obtém .vista dos papeis. 
E' lido, approvado c assignado, contra o voto do Si. A is- 

(ieles Rocbo, o parecer do Sr. Antomo Massa, favorável ao 
projecto n. 35, do 1925, mandando crear, na Policia do Dis- 
íricto Federal, o cargo do consultor jurídico e instituindo um 
serviço medico destinado aos exames da Inspeciona de Ve- 
hiculos. 

Nada mais havendo a tratar, levantam-so os trabalhos. 

Í23* SESPÃO, EM 10 DE OUTUBRO DE 1925 

nu smuN-ciA nos sns. a. ueredo. vice-presidente, e. Mendonça 
M \RT1NS, T SaCRETAftlO 

Vs 13 1/2 horas acham-se presentes os Srs. A. Azeredo, 
Mendonça Martin-. Pires Rebello. Pereira Lobo, Aristides Ro- 
cha, Sou/a Castro, Costa Rodrigues, Cunha Machado, Magalhaes 
de Mmeiila, Euripedcs de Aguiar. Thoinaz Rodrigues, Bcnja- 
miii Barroso, João Lyra, Eloy de Souza, Epitacio 1 osstfa, An- 
tonin Massa. Venaneio Neiva, Rosa e Mlva. Manoel Boiha, Fei- 
uaudes Lima. Eosobio de Vudrade, Antouio Montz. Momz So- 
<!rc Manoel Monjardim, Bernardirip Monteiro, Joaquun Mo- 
r.-ira Modesto Leal, Mendes Tavares, Paulo de Frontm, Bueno 
Brandão, Bueno de Paiva. Lacerda Franco, Adolpho Gorao, 
l.niz violplio. Hermenegildo de Mofítes, Carlos C-avaleanti, re- 
Hppe Scluuidt, luiuro Müller, Soares dos Santos e Carlos Bar- 
bosa (ití) 

0 Sr. Presidente — Presentes 10 Srs. Senadores, está aoerm 
a -eísão, _ . 

Vao ser lida a acta da sessão anterior, 

O Sr. 3' Secretario servindo de 2*) procede á leitura da 
*u(a da se-^ao anterjor, que é posta em discussão. 

O Sr. Paulo de Frontiu — Peço a palavra. 

O Sr, Presidente — Tom a palavra d Sh. Senador Paulo do 
Frontiu., , 

O Sr. Paulo de Frontin (sobre a acta) — Sr. Presidente, 
consta da ordem do dia de hoje o projoclo do Senado n. 47, 
substitutivo á pTóposicão da Camara n. 7, de 1934. 

Na segunda discussão, a esse prnjeeto substitutivo deixa- 
ram de ser incorporadas as emendas formuladas pela Coinmis- 
.-fio de Legislação e Justiça, devendo, por isso, seiem incluídas 
c votadas em terceira di-cussSo. 

Ba, porém, necessidade que o Senado conheça o substitu- 
tivo que foi apresentado á proposição da Camara dos Srs. 
Deputados, que sõ agora acaba do ser dist/ribuido em avulso, 
a alguns tios Srs. Senadores, o que quer dizer que ainda não foi 
devidamente examinado. Eu pediria a V. Ex. que o retirasse 
da ordem do dia, deixando,pRia a sessão ultcrior a distribuição 
em avulso.' 

O Sr. Presidente — V reclamação do V. Ex. 6 perfeita- 
jTMjnte justificável, e está dentro da tettra do Regimento. 

De accòrdo, portanto, com o Regimento, reCro o pr qocto 
.da:ordem do dia, incluindo na ordem dos IrabalkMs de depois 
de amanhã. 

O- ienliores que approvam o aeto queiraia tovantar-se. 
í^aosií.) 

. AppivvaJo. 

Outubro do 1925 

O Sr. T Secretario dá conta do seguinU 
expediente 

Officios: 
Do Sr. Ministro da Justiça e Negocies Interiores, prestando 

informações acerca do projeeto que ntaiela contar para e!t, !- 
tos de aposentadoria, empo de se|-viOo •ijreslado pelo piote^or. 
Augusto Girardet. da Kscoiu Nacional de Bcltas Artes. A 
Commissão do Finanças. . 

Do Sr. Ministro da Fazenda, communicando quo. tendo so- 
licitado a attenção da d i redor ia do Banco do Brasil, para o te- 
lesranuna. enviado por cópia, da, Assooiacao Commei, ml da 
Paraliviiu.-obteve a iaformacão do quo o assumpto vae ser oxa- 
minado 'dentro das pos-ibilidados do me-mo_eslabeleciniento, 
baucario, Je modo a -ereru pormiltidas operações commoiciae.si 
legitimas do descontos o redescontos. A /ommissao de i— 

"anCDo' Sr. Presideüte da Urga Agrícola Brasileira, com sédo 
em São Paulo comniunicando ler sido approvada uma moção 
no sentido de appellar para o Congre-so Nacional afim do ser 
decretado o voto ^eivio oo nosso sistema eleitoral, socun— 
dando assim as v que de todos os pontos (to pai/, so levan- 
tam em prol de tão patriolic 1 objectivo. A Uommissão do 
J" íIbeluerimento do Sr. Edmir Pederneiras Furquim, colle- 
ctor federal no municipio de ilampos. Estado do Rio, pedind > 
prorogação por um atino da licença que lhe .oi concedida pe.o 
Sr. Ministro da Fazenda para tratar dos s-ms" interesses. — 
A's Commissões de Finanças e Legi-laçao. 

0 Sr. 3" Secretarie servindo de 2") declara que não ha pa- 
r^eres. 

E' lido, apoiado e remei fido á Commifesãó do^Constituição 
o seguinte 

proJecto 

A". 19 1925 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Fica coiKiedida a D. Tulia Maria Espíndola o a 

D. Maria Augusta il<- Lriiena, mãe e uvn, respectivamente, das 
praças do Corpo de Bombeiros, Orlando Espíndola de Menoonça 
e HcUor Augusto do Carvalho, mortos no inoendjq occorrido, 
em agosto, nesta cidade, a pensão mensal de noventa mil réis 
(901000) a cada uma; revogadas as disposições em contrario. 

Bala das sessões, 19 do outubro de 1925. Mendes Ta- 
vares . 

Jnslificarão , ,, 

O presente projeeto visa amparar, emquanto viverem," 
duas senhoras, cujos únicos arrimos fallecerain., quando cum- 
priam seu deve». 

Em dias dO mez de agosto ultimo, Um pavriroso incenüiõ 
que destruiu varias ca-;a- das ruas dos Invalidòs o Heitende, 
nesta cidade. lavrava eom grande intensidade, quando as pra- 
ças Orlando Espíndola de, Mendonça o Heitor Ai/gnslo de Car- 
valho, embora não pertencendo ás fileiras, simples cliauff&uvs, 
não trepidaram cm correr em auxilio de seus fcotlegas, na liiota 
contra o fogo. 

Quando mais actlva e liernlctimente so portavam, eis quo 
-ncoede um desabamento, M>ndo aiulms as praças attingida-, 
do que resultou n morte do primeiro, momentos após, o do 
segundo no dia immMliírto. 

\S ordens ibv dia hmxndas -pelo respectivo commandant > 
ceuja cópia junto > • encontra, (lernonstrám -uffieientemento 
o valor dos art os praticados nelas mencionadas praças. 

Andeis sojteiroâ, sçm filliov mantendo, um a sua pro- 
genitoVa c outro a sua avó, sendo deltas o< único .arrimo, justo 
que o Govérrio não õ-oxe ao desamparo as duas senhoras, 
cujas esperanças residiam em seus descendentes e quo a 
morte tão prematuramente veio rolWr rm cumprimento do 

Idêntico favor já foi roncedido í Viuva r flílios do óulrã 
praça da mesma oorplirarflo. taRecid» • iBTPbetn -env condições 
iguaes, o que. srt transformou no derreti»' n. <vÇM9, de 3) do 
dezembro do 1904, pólo- qual •* heneíéeiaflos pnrecberiam t 
pi-BSão de 59*000 meusaes, a quanto montava o soldo simples 
de então, hoje-Rtltngindo «oventa mil réiai i-»!»' vis . 

Cerra de meio dia, o coronel Oliveira UfT.io baixou o se- 
guinte boletim: 

"PmmnçJet por « ft>« dc bravura — Por actos do jiravn a, 
promovi lionU m.' na acção, a cabos motofistriá, os solda i 'S ir 
torisias na. 78 e 83?, p-tos extraordinários serviçqs pres»»don 
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*o grande incêndio cni que se achavam trabalhando, * rua do 
Rezende o no qual soffroran queimaduras o ferimentos graves. 

Exclusão — Fallecimcnto cm serviço de incêndio — I'ro- 
fundamento pozaroso, dou conhecimenlo do haver faHecido, no 
hospital deste Corpo, hontem, ás e-j horas c 25 minutos, o no--o 
índitoso camarada cabo n. 832, Orlando Espíndola de Men- 
donça, em conseqüência dos ferimentos e queimaduras graves 
recebidos no grande incêndio hontem pccorrido, pelo desmo- 
ronamento da parto dos fundos do prédio n. 50 da rua do Ue- 
zenda, sob cujos escombros ficou soterrado, quando ao lado 
de, seus camaradas dava combate ao fogo, posto esle dc sacri- 
fício por elle mesmo escolhido, pela nitida comprehensão de 
seus deveres, como portador da nobre farda de bombeiro, ante 
as chammas que desvastavam havere» c ameaçavam roubar a 
vida dos moradores da quadra altingida pelo incêndio. 

Não fosso essa lealdade , ess, amor que tinha pela missão 
do bombeiro, que 6 praticar o Bem, deixar-so-hia ficar sen- 
tado na almofada da viatura de que era motorista c ua qual 
•momentos antes havia condu/ido o seu superior para dirigir o 
combate ao togo. 

Assim não comprchendeu, porém, o nosso bravo o sau- 
doso camarada n, visando unicamente a satisfação da própria 
consciência, foi se juntac aos que lutavam corpo a em po com 
o terrível o traiçoeiro inimigo — o fogo — até o momento de 
tombar para sempre, — In asando a farda (pie vestia e au- 
gmentando as glorias do ('.oipo <lc líomheiros, que chora a 
perda prematura de luo bravo e leal si»rviüor, cujo exemplo 
.será sempre lembrado e servirá de meeuüvo a todo- 'quantos 
atpii servem. Confere com o original. Secretaria do Corpo do 
Hombeiros do Dislricto Vede cal, 2i de agosto de 1025. — Joüo 
Einjcnio Torvcs, 2" tenente, secretario." 

Vm bolpiim do coinnu nio do í orpo dr liuinh ivos 

Verificado o passamento do bravo molorisla líidloc de 
Carvalho, o cominandunte do (li*| o dc Hombeiros, cocoiiel Oli- 
xcica Eyrio. fez baixar o semnole boletim, exeleiido, }.,ie 
aipiello motivo, da sua honrada corporação o destemido mi- 
lilai". 

"Exclusão por falleeii en(o em serviço de incêndio — 
Igual ao seu companheiro t a abnegação pela carreira que abra- 
çou, e (pie hontem partiu legando fervoroso exemplo ao- que 
aqui ficam, aguardando novo nueocuto para mosliarom o seu 
valor, hoje vae-se de uma voz o destemido bombeiro n. 78, 
o valente Ifeilor. 

Não é esta a primeira prova de sua valonfin: no Paraná, 
para onde seguira com vários companli iro- de legalidade, c 
tendo-se dado o c-uso do um incêndio, prestou elle tão co a.io.-os 
serviços qúo melhor alto.-lado não se pódo otlerecei' que o 
lopico da cnrUv abaixo altanmnte elogiosa, publicada em bo- 
letim, cujo final é o seguinlc: 

"felicitamos '( brilbanle (!• rpo d(* IIomlK^iros do Ttio, qnc 
emila em seu meio homeiis como esb», (pie com (> p-ci o ri-ro 
de soa v ida, b m salvado mo moeu cheio de v ida, 0:1» cd r 
de um fogo intenso. Só Deus e (joe pôde rccouheee o -<• vieo 
<lesle liuniilde bombeiro. 

Ponta llros n, 25-0-055 • Clloucr «('• Comp.". 
De folga, apresenlon-s, para, com a -na im xeedivel b a- 

xnra, bonrar e escrevei mais um bi ilbaute Polo na hi-loeia da 
corporação, (le Ciur fazia parle, eabindo viclima do dever, do 
qual linha (ão fiel eompiaqiheu-ào. 

Árdua ('• a profissão de homl>eiro, -ii (piem a pratica com 
plena consoiopcia é- que bem pôde avaliai-a: as-im. exem|>los 

<■01110 esses devem ficar reg -lrado-: servem de iiiceulivo para 
Iodos os (pa» vestem a farda do bombeiro. 

\o excluir, pois, o cabo 1, 78, Heitor Vugu.-lo de <:a valho, 
do estudo elTecüvo (l(i (íoiIki de Hombeiros. exprimo o meu 
prorimdo senti monto, seiltimenbi de elwfo e de coiupauluiro 
de lula, bem o dc (odòs os meu- conuuaivJndo-. 

Collfcip com O origma . — teueulo João i uijruto 
'I Urres," 

(jompnreéom mais Os ^ s .loão Thonié. I'edro T.ago. tc- 
vonvmo Montpiro, ãose Mnrlinbo, (ieacroso Marque- e ^ 
pneio do Vbeeu (0). 

Deixaram de eonqricerrr, com causa jHslifieada. o- se- 
nhores Hilverio Nerv. HarbC'--! i.íuia, l.auro s,,,]!*,*. .Insto 
dhecmont, Aploniuq. Eivire, Eencira dlmv.- Cairneiro da 
<'auihu. I.ipies , (ionçalves, (pioçalo Ihdleiiiljerg. Miguel de 

Vidonio Vários. Eugênio Jardim, 
Camiicgo e Vidal Uaum- 10 . 

darvallio. (íiiinipiiio (to cea 
(liamos HuíieUv Afionso de 

r» Jkt»1 a do cvpôvlicule. Tem a palavra o 

dei vá 11 cadeira da pce-ideiuda que 
Mendonça Martins, 1* secretario. 

O Sr. Epltacio Pessóa pronuncia um discurso quo soré 
.piiblicndu depois. 

0 Sr. Presidente 
Sr. Kpilario Hessôu. 

D Sr. Azeredo 
* orcupndu polo Sr, 

O Sr. Presidenta — Esgotada a prorogacjãp da hora tl# 
•xiicdioutc, passo á ordem do dia. {Pausa) i 

« 
ORDEM DO DIA 

O Sr. A. Azeredo — Peço a palavra pela ordem. 

0 Sr. Presidente • 
Senador A. Azeredo. 

Tem a palavra pela ordem o senhor' 

O Sr. A. Azeredo (pela ordem) — Sr. Presidente, eu po- 
deria responder desde já a algumas das observações feitas 
pelo nobre Senador. Não o faço, entretanto, porque prefiro 
usar do mesmo processo empregado polo nobre Senador—-vou 
escrever o discurso que aqui devo" pronunciar em resposta a 
S. Ex. 

S. Ex.. o nobre Senador, dispoz de quatro longos mezes 
para moer o remoer os mous discursos, -ervindu-sc ainda das 
primeira, segunda o terceira edições. 

O Sn. Epitacio PitfBô.x — Só conheço as primeira c se- 
guhda edições; a terceira \. Ex. não me mandou. 

O SU. A. AZEREDO — Desculpe-me V. Ex. Eoi urna 
falia involuntária que commotti. Vou mandar a V. Ex. a ter- 
ceira edição, ofícrecendo-lhc assim ensejo jje, melhor analy- 
sando-a-, encontrar outros poulus capazes do fornecer a— 
surnptos para novos argumeiilos, afim de pulvefizar-mc do 
yez, 

O Sn. Epitacio Pkssôa — A pulverização foi complcla; 
,V. Ex. lia do reconhecer isto. 

O Slí. A. AZEREDO - - Eoi completa, diz V. Ex.; mas o 
nobre Senador não perderá por esperar, porque minha res- 
posta será á altura dos argumentes adduzidos do modo insó- 
lito por que m.! aggrediu, com o fim visível üe amesquinhai- 
mc perante o Senado da Republica. 

Ma? não importa, Sr. Presidonte; tenho tempo c espero 
poder corresponder á especlativa do nobre Senador, dizendo 
iudo quanto sinto, sem, porém, descer á pornographia, sem 
laltar ao decoro que devo ao Senado c au respeito ás famí- 
lias... v 

O Sn. Epitacio Pkssôa — Eq já dei a V. Ex. a explicação 
néces-aria. V. Ex. não (em o direito de se referir mais a i-si« 

O SR. A, AZEREDO — ...aqui presentes. 
(> nobre Senador não perderá, repilo, por esperar. 
Eique S. Ex. convencido do que a sua superioridade, a 

grande eloqüência, o grande talento de que dispõe nãoDiic in- 
limidam, porque para eoinbatcl-os possuo forte couraça — a 
que diuiaiia da siuceridade, da lealdade {Applausos nas f/a- 
Icvins.) 

Desta tribuna direi ao nobre Senador o ao paiz tudo 
quanlo sinto e tudo quanto pen-o, occasião em que mo-trarei 
que S. Kx. não tem razão quando, u proposito de cousas que 
nado valem, faz filigranas. 

Provarei á saciedade qde fem fumlaincnto tudo quanta 
disso nos discursos incriminados. 

Aguarde s. Ex. um pouco e será snlisfeilo. 
loa o qiu! tinha a dizer por hoje. {Muito nem; nniíts 

Item.), 

O Sr. Piesidente — \ ordem do dib constava apenas de 
uma unira matéria que, a requerimeulo do Sr. Senador Paulo 
de iTeutiu, foéiiiulado no momento da discussão da neta, foi 
rei irada para ser iucluidu novamente em ordem do dia, dentro 
de 48 horas. 

Não havendo, pois, nenhum outén n-sumplo a tratar, vou 
levantar a sessão, de-ignaiulo para a do amanhã u seguinte 
ordem do dia; 

2* discussão da proposição da ('.amara dos Deputados uu- 
mero El, dc 1U25, considecando de. utilidade publica o Insti- 
luto (lommereial de Flocianci]iolis feowi parecer favorável da 
Coirmissão de Justiça e /.*'|/1.</Ofõo, o. /.*(/, de U)2õ) , 

í.evauta-se a sessão lis J5 boca- e 20 minutos. 

DISC.l ll-á) PlldM NC.l\hO NA Sl.ssU) 
TI 1111! 1 Dl, 1025, (•) 

DE 17 DE Ol- 

O Sr. Lauro Maller — Sr. Presidenle, quero fazer uni 
appello ao uouit Senador peio üislncto 1'eueial, e este meu 
appello funda-se no seguinte: E' ipte ainda não ha uma opi- 
nião pronunciada a respeita da reforma das tarilus alfande- 
gárias. 

O que existe, Sr. Presidente, é um projeclo da Gamara 
dos Deputados, com o qual, como S. Ex., estou inteiramente 
cru div-rgenetú, porque não penso que o paiz esteja em oou-, 
dições de fazer umn reforma turilarin paro auguiéntar n -ua 
Importação, quando o desiqnilibrio é tfto grande, que «imt« 

(*) Roprocluz-sc por ler sido publicado com incorrecçõea. 
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D!ío tivomps um fumo oiu que o da balança commer- 
rtal urodiizir uma quantidade neecssarin para fazer 
o tquilibrio da balança econômica. • 

Nestas con.Mçôea, o honrado Senador me enconirara a-seu 
lado seruudand >' u sua aecão, para que o estudo das tarifas 
soja'rio fado no sentido de defender, os legítimos interesses 
do pai/., dos industriaes e dos contribuintes. 

O- do paiz, procurando estabelecer o equilíbrio a que me 
referi c que ó elemento o-sencial para que possamos ter uma 
lava cambial, dentro da qual se jjdssa viver; os interesses dos 
iiKlnitnaes. para que a alta cambial não lhes oocasione pre- 
iui/o< e ds do contribuinte para que a protecção não seia 
mal fundada e mal dislribuida. como tem sido até liojo oc- 
casionando ilo-ncci -sariamente a cárestia da vida,. 

Ninguém melhor do que o nobre Senador nos pôde en- 
caminbar nos traballios da Commissão, nesse, trabalho que. 
penso, devemos fazer, -alvo naturalmente o direito que loerrt 
so eollegas de pensar differentemente. 

Ora. a ac tu ação do honrado Senador na Commi«s5o, nessa 
sentido, seria preciosa, porque este trabalho é exaclamenle 
tfffrtelte que vem eneuminba.r a votação no Senado. 

Pediria, portanto, a S. Ex. que não nos deixasse sôs 
ne-'(a iucumhcncia, paru a qual S. Ex. é o mais autorizado, 
e desistisse do -eu pedido, pre-lando. esse serviço ao paiz. e, 
a uiís «ufrp.s, o serviço de nos acompanhar riesse estudo, 

Vuilo bem.) 

GAMARA DOS DEPUTADOS 

COMMISSÔES PERMANENTES 

(30 da setembro de 1S2E) 
t 

POLICIA 

Amolfo Azevedo — Presidente. 
Octavio Man gabe ira — !• Vice-Pcesidente* 
Enrico Valle — 2" Vice-Presideote, 
Heitor de Souza — 1° Secretario. 
Hocnvuva Cunha — 2' Secretario. 
Domingos Barbosa — 3' Secretario. 
bqihigenio de Salles — i' Secretario. 
Ferreira Lima — Supplonle de Secretario. 
Bnpllsta Bittencourt ~ Supplente de Sccrelarlòr 
Reuniões ordinárias nas sextas-feiras, íls 14 horal« 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Mello Franco — Presidente. 
Manoel Villahofm — Presidente. 
Francisco Vailadares. 
Horacio de Magalhães. 
Celso Bayma. . , 

„ Annibal de Toledo. 
Hego Barros. 
rtetulio Vargas. 
Daniel de Mello. 
Raul Machado., 
João Santos. 
Reuniões ordinárias íias qoMas-feiras, As 14 horai. 
Nota — o Sr. Mello Franco e substituído em sua ausência 

pelo Sr. Francisco Campos. 

AGR1CÜL1DRA E INDUSTRIA 

Natalicío Comhoim — Presidente. 
João de Faria— Vice-Pxesidcnlo. 
Floro Bartholomeu. 
Francisco Rocha 
Bento do Miranda. 
Fidelis Heis. ( 
Luiz Guaraná.. 
Plínio Marques. 
Alves de Castro.. > 
Reuniões ordinárias nas quintas-feiras, ás II horas. 

DIPLOMACIA E TRATADOS 

, Alhorto Sarmento — Presidente. • , 
Augusto de Lima — Vice-Preiddcnto. 
Aiberlo Maranhão. 
Olyntho Magalhãeri. 
Pesada de Obeiror. 

Adolpho Konder., 
Fonseca Herrncs* 
Lindolfo Collor. 
João Mangabeira» 
Reuniões ordinárias nas quartas-feiras, Aa 14 hora?. 

• ;.is-trücçao 

Valols de Castro — Presidente, 
João Elysio — Vice-Presidente., 
Raul do Faria. 
Oscar Soares. 
Faria Souto. 
Carvalho Ne.tto. 
Octavio Tavares. 
Fábio Barreto. 
Braz do Amaral. 
Reuniões ordinárias na? quartas-feiras, ás II fiofáf. • 
Nota — Os Srs. Oscar soares o Faria Souto são substituí- 

do-, em sua ausência, pelos Srs. Eugênio da Mello e Américo 
Peixoto. 

MARINHA E GUERRA 
« 

Armando Burlamaqui — Presidente. 
Severiono Marques — Vice-Presidenle., 
Raul Sá. 
Alfredo Ruy. 
Eloy Chaves. 
Leiria de Andrade. 
Chermonl o Miranda. 
Luiz Silveira. 
Joaquim Bandeira. - i 

Reuniões ordinárias r.as quartas-feiras, ás li hoftíl. 
Nota — O Sr. Raul 81 em su> ausência, ô substituída 

pelo Sr. Francisco Peixoto e o Sr. Joaquim Bandeira, pelo- 
Sr. Francisco Solano. 

OBRAS PUBLICA0 

Prado Lopes — Presidente. 
Corria do Brito — Vico-Presideule. 
José do Moraes. 
Pires do Kio. 
Olegario Pinto. 
Moreira da Rocha. 
Rocha Cava^anti. 
ilonorato Alves. 
Pedro Borges. 
Reuniões ordinárias nas qvinlas-feiras, ás 11 horas. 

FINANÇAS 

Vianna do Castello —• Presidente.- 
Júlio Prestes — Vlce-Presidente e Relator da Agricultura, 
Cardoso do Almeida — Receita. 
Nabuco de Gouvia. 
Gilberto Amado — Exterior. '• 
Manuel Duarte — Fazenda. 
Solulouio Leite — Interior., ' 
José Bonifácio — Viaçãu. 
Olixeira Botelho. 
Rallcs Júnior — Guerra. 
Bianor de, Medeiros. 
Lyra Castro. 
Tavares Cavalcanti. 
Wanderlcy do Pinho — Marinha, 
Bomero Pires. 
Reuniões ordinárias nas segundas g quinfas-felfíi!. 
Nota — O Sr. Nahnco da Oouvía é sabstltugli, em çtia 

•uscucia, pelo Sr. Domingos Mascaronhas. 

PODERES 
» • 4 •» . , • ^ 

Waldomfro de Magalhães — Presidenta ^Rolaíor das 
tres dos Estados da Hahi* e Distriolo Fcdarstc , , 

Walfredo Leal — Vice-Presidonle i-í-Piauhy-.ijajirA a nid 
Orando do Norte. e hi« 

Norival de Freitas — Parahyba, Pernamteioo e Alnzõn". 
Bemai-des Sobrinho — Sergipe. Matlo Grõssb e Cíéva7 
Emilio Jardim — Santa t^tliannn o Rio Grande do Hul 
Rodrigues Machado — Espirito Santo o Katade de lUo'd* 

Jane ire. 'w ■ 
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Juvenal Lamarline — Süo Paulo « ParanA. 
Gesar Vergueiro — Minai. 
Uelliencourt da Silva Filho — Amazona». Pará » Ma- 

ranhao. 
Reuniões pur oonvocaoão previa 
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— PrestdeiuB. 
yice-Presidenle, 

Zoroastro Alvarenga 
Clementino Fraga — 
Gaklino Filho. 
José Lino. i 
Pinheiro Júnior. 
Octacilio cio Albuquerquo, 
Auslregesilo. 
Freitas Melro. 
Ucrbert de Castro» 
Reuniões por oonvoraoSo prévia. 
Nota — Para substiluir o Sr. Clementino Fraga, auienta. 

foi designado o Sr. Cesario de Mello., 

ffOMADA m CONTAS 

Dorval Porto Presidente. 
José Gonçalves — Vioe-Presidenl#» 
Ayres da Silva. 
lííyaeu Guilherme. 
liueno Braudfio Filho, 
Gentil Tavares» 
Geraldo Vianna. 
Simões Filho, 
iWario Domingues. 
Reuniões ordinárias, oaa auinlas-feiras, ás 14 hOiai. 

ItCUACÇAO 

Moitciro de Souza Presidente. 
Joaquim de Mello — yice-PrcíidenCti 
Huolvdes Mata. 
Ribeiro Gonçalvee. 
Oscar Loureiro. 
Reuniões diariai» 

JESPECIAt Í)E LEGISLAÇÃO SOCl.AL 

Augusto de Lima — Presidente. 
Nicanor Nascimento -«• Vice-Presldente- 
lionto de Miranda» 
Dorval Porto» 
Carvalho Neto. ^ 
Thicrs Cardoso. 
Nelson Calunda» 
Faido Barreto. 
Age.memnon de Magalhães, 
Simões Lopes. 
Lindolpho Possõa. 
Reuniões nas terças-fairas, ás 14 hora» 
Nota — Os Srs. Becto do Miranda e Simões Filho sio 

ísnhslituidos em sua ãuseneia, pelos Srs» Paulo Maranhão • 
Alranlo Poixotp. 

ESPECIAL DO COD1GO DAS ACUAS 

Manoel Villahoim — Presidente» 
Nelson de Ber.na. 
Vlccnfo Pirapibe. 
Hiniões Lopes. 
Pires do Rio 
Álvaro Rocha. 
Oclavio 'Tavares. 
Virgílio do Lemos. 
Reuniões por convocac<u> prévia» 

ESPECIAL DA REVISÃO DA CONSTITUIÇÃO 

Vianna do CaclcUo — 
Hereulauo de Fwilas, 
Adolpho ivonder. 
Nicmior Nuseiniantu 
Jofio Muugnbeira. 
Manuel Duarte. 
Tavares Cavalcanti» 
Luiz Silveira. 
Gilberto Amado. 
Alves de Castro. 
ARüjM.Uc íColcdBv 

Prosidenle, 

Monteiro de Sousa. 
Prado Lopes. 
Artbur Collares Moreira., 
Plínio Marques. 
Juvenal Lamartine. 
Getulio Vargas. 
Moreira da Itoclia» 
Solidonio Leite. 
Armando ituiiamartut.. 
Bernardes Sobrinho. 

ESPECIAL DE INQUEItITO DOS ACTOS RELATIVOS AO 
CONTIIACTO DA REVISTA Dü íáUMEMp 

Júlio Prestes — Pre?;denle., 
João Mangabeira — Relator» 
Manuel Duarte, 
Getulio Vargas, 
Plinio Casado. 
Reuniões por convocação prévia 

ESPFmr. PE CONFERÊNCIA PARLAMENTAR INTERNA, 
CIONAL DE COAUJEUCIQ * 

Celso Bayma — Presidente, 
João Mangabeira. 
Bento de Miranda, 
José BonEaoio. 
Pessôa do pueiroz» 
Salics Júnior. 
Gilberto Amado. 
Reuniões por convocação prévia.. 

tumiuissao Especial de Inquérito dos Actos da "Revista 
do Supremo Tribunal iotieral" 

São convidadas as pessoa- que quizerern depor no in- 
quérito a que procede esta Copuuis.-fio Especial a comparo- 
cereni á Secretaria da Gamara dos Deputados, na sala dc re- 
uniões desta Commissão nos dias 1*0 a 2õ An eoerenia. d? 
1 ás R horas da tardo. 

Rio de Janeiro, lã de outuoro ao 11)^0, 

121" SKSSaO r..\l l'J DL 01 TI líUO DL IItòõ 

ruKdiDKríCiA 
m iu. 2" 

< sn. AitííOf.io a/ovkoo, imiísiüKXTS; uoc.wtva 
iMU.KTAItIO; KU1I11 U \ AI.I.K, ,2" VICK-PUKSIOKXTf 

A'.s líl horas comparocem os Srs, Arnolfo Azevedo. Ku- 
j iC ' Vullc. tíiuo.yiiva Cuuliq. líujitisi» Bitleucourt, liorval 
Porto, Pauto Muruntião, Prado E('pos. I.vra Castro, llnul Ma- 
1 fiado, Pedro Borges. Xnnamlo Hurlarauqtií. Nelson Catunda, 
Moreira da Ivoehu, Jose Arcioly, Horuienegildo Firniezu. 'Iho- 
uiaz Acrioly, Juvenal Laniartinc. (teorgino Avelini», Vltierl" 
Maranhão, úsear Soares. Carlos fessòa, WalCredo Leal, Bia ■ 
uor d" Medeiiv , (ioiirulves ferreira, Igainemnon de Maga- 
lhães, Daniel iií Mello, Uorhs Cavalranli, Luiz Silveira. C.il- 
lierlo \mndo, Carxallio Ne to, I baklinu de Assis, Simões 1'illio. 
3'icl Fontes, Bra/ do Amaral. Virgílio de Lemos, Sá Filho 
■Homero Pire.-. Pinlioiro Jimior, fleratdo Vianna. Henrique 
Dodsworlh, Iktlieneourt da Sil\u Filho, Oscar Loureiio. Vi- 
cente Puagibe. Albeiico Moraes, '1'hiers Cardoso, Mauiiel 
J>iiar(o. Gudes UM 1 Pires, José Alves. Viaim» do Casiello, José 
'Bonifácio, liius fortes, franeiscu Peivoto, Vaz de Mello, Emi- 
lio Jardim, Raul Sá. Augusto do Lima. Eduardo do Amaral, 
.Waklomiro Magalhães. Garlbakli de Mello, fidelis Reis, Ca 
loillo Prates. olexo Kgjtlio, Júlio Prestes, Cardoso de Almeida, 
•Jterenlano de Ereitas, fahio Barreto, João do Faria, Nalois 
«lo Castro. Manoel Villahoiui, Olegario Pinto, Vyres da Silva 
Sevc iano Marques. Adolplio Kvudee, E.lyscu Oiiilhonue. I u- 
1 av et te Cruz. Eu mino Paim, Getulio Vargas, Antunes Maciel 
Simões Lüjkis e Barbosa Gonçalves ^HG}. 

O Sr. Presidenta - V lista do presença imcusa o com nu- 
Wv Mueuto do EU Srs. Deputados. 

• Abre-se a sessão. 

O Sr. BaptisU Bittencourt (supplente servindo de 2* Ro- 
er ata rio poreedu á leitura da aula da sessão antecedente, n 
qual e posta nu discussão. 

O Sr. Sá Filho (sobre a aetiG — Hr. 
% 'i^ue-cOuíUiyJo qc, -.1 

Presidente, declaro. 

1 
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  _ oon- 
Itevista do 

scs-ão Oi-; tiontom, fprfa, dado mm voto favorável, cm son 
juiu*iD, ao pròjeeío do r-r. Manoel Duarte, sobro a Beviê 
SHpvnno Tiibutwl. 

Vproveilo o ensejo para igualmente rleclarar (jue teria, fia 
mesma, fónvia, s.vstemal ie.aineiil e, x otado a lavor do todos os 
reijuerjmentos de votação nominal. 

O Sr. Simões Filho 'sobre a aeta) — Peço a V. Ex., Sr. 
Presidente, digne-se mandar consignar na aeta do nossos tra- 
balhos, ipio. si estivesse presente á sessão do boutem, teria 
dado meu voto a laxor do projeolo do Sr. Manoel Duarte, sobro 
a HeKhdit do Sujvvmo Tribunal, bem como a favor de todos os 
requerimentos apresentados no sentido de ser o mesmo pro- 
jeeto xnlado pelo meíhodo nominal. 

O Sr.. PiuismKN i n — As declarações dos nobres Deputados 
constarão da aeta. 

Km seguida, é approvada a aeta da sessão extraordinária 
anlerior. 

O Sr. Presidente — Passa-se & leitura do expediente. 

O Sr. Bocayuv-a Cunha (2° Secretario, servindo do 1*) 
procede a leitura do .-oguinlo 

EXPEDIENTE 
Telegramma: 
llio Bianeo, 10 outubro — Presidente Carr.ara Deputados 

— Uio — Com a noticia reforma constitucional melhores ele- 
mentos este Território se loein movimmitado no sentido obter 
realização seu maior ideal e que d n representação do Terri- 
tório na ('nu/ara Federal e, agora mesmo acabo receber tele- 
gramma vários municípios solicitando nesse sentido minha 
intervenção imito V. Ex. De inteiro aecôrdo justo podido 
que consulta interesses progresso este Território, poço per- 
u issão secundal-o, confiante que V. Ex, o amparará com sou 
alio prestigio. Cordiaes saudações. — Cunha VasrnnceUos, 
<iovurnadoc ilo Acre. — a' Conimissão Especial de Reforma 
Constitucional, 

Representação: 
Da Liga dos Inquilinos e Consumidores deita Capital so- 

bre a lei do inquilinalo. — inteirada. 

O Sr. Presidente — Está finda a leitura do expediente. 

O Sr. Alberico de Moraes — Sr, Presidente^ felizmente, 
ao assomar bojo a tribuna, para tratar da autonomia do Dis- 
tricío Federal, em face da Constituição de 24 do fevereiro, 
não o laço sob a impressão do justo o naI.Oral interesse poli- 
l ieo que poderia desviar a minha argumentação para uni 
'erreno a que eu não deveria chegar. 

O Sn. Ili Niuyi i DonswonTir — Aliás, a respeito do as- 
snmpto, V. Ex. já tem trabalhos doutrinários de ret' a- 
lor. 

O SR. VLEERICO DR MORAES — Obrigado a V. Ex. 
Tenho ouvido dizer. Sr. Presidente, o ainda hontem 

aqui foi repetido, que o Congresso Nacional ó o poder consti- 
tuint • do Districto. e com essa phrn.se, qne é verdadeira, qim 
reflerte, claro, o dispositivo da Constituição, so procura 
também dizer ijne o poder de, organização, que a carta ma- 
tma dá ao Congresso, em relação ao Districto, é um poder 
arbitrarm. é um poder illifbitado. 

Naturalmeute, isso não jioderia ser, po"q"e oa poderes da 
Republica têm a sua orbita perfeitamente traçada (ienlio 
de djiposiMvos claros da Constituirão. 

O corto, eutiHdant©, é, que. durante esses 35 nnnos d« 
vjda republicana, o Congresso Nacional, reiteradamenfe, vio- 
lando disposições insophismaveis de nossa Constituição, dis- 
posições que V. Ex. oonheee. Hr. Presidente, e ás quaes já 
se referiu em luminosos trabalhos que tem publicado, o Con- 
gresso Nacional, repito, (em votado leis orgânicas para « 
Disl. iclo Federal e modificado essas leis. 

Não venho, Sr. Presidente, eomo disse, discutir mal Ti ai 
vencida. Vão posso, porém, para desenvolver a tbese que mo 
propuz abordar, qual seja a da autonomia rio Districto Fe- 
deral. em face da Constituição, deixar de me referir ao pore- 

■ «■;' da illuslruda eormnissão de slustiea, fazendo-o incluir no 
discurso qne pretendo piamnneiar. 

A illustrada commis.são diz; 

A Commissão de Constituição e Justiça, estudando 
a emenda do Senado em todos os seus aspectos, consta- 
ta qne nenhuma das suai disposições Infringe qualquer 
preceito constitucional. 

O Conselho Municipal foi creado por lei ordiná- 
ria, tendo também -ido fixada por lei ordinária a épo- 
ca da eleição dos seus respectivos membros. E' o qu» 
dispõe o art. 40 do decreto n. 930, de 29 de dezembro 
riu 1902 c art . 71 da Consolidação n. 5.160, do 8 d» 
março de 1904. 

Ò artigo 3» n. 30 da Constituição confere ao Con- 
gre--o Nacional a Bttribuiçãn para legislar sobre a or- 
ganização do Disfrielo Federal. ; 

O Chefe do Executivo local é nomeado pelo Pre- 
sidente da Republica, sujeito o decreto a approvação 
riu Sena rio, que também rejeita nu approva o véto op- 
posiu p^lo Prcfeilo ás deliberações rio Conselho. 

Conforme accenluam João Barbalho, Carlos Max:- 
iniliuno, Aristides .Milton o outros. corl'undem-so os 
poderes na Capila! da Republica. Não ha nem póda 
haver autonomia. O Districto Federal foi creado 
exacíamenlo para que o Governo Federal so achasse 
em metrópole onde só ollc mandasse livre da pressão 
■Ias influenciás estranhas.» 

n' esta, Sr. Presidente, a synfese do parecer da honrada 
comuiissão. Como V. Ex. viu da leitura tjue acabo de fazer, 
aqui se, diz, quo o Districto .Federal foi creado exactamento 
para que o governo federal se achasse em metrópole, onde 
ello mandusi" vlivro «ia pressão das influencias extranhas»., 

Esta pliraso é dada como sendo do João Barbalho, repe- 
tida por Carlos Maximíniano e Aristides Milton. » 

E' realmente uma verdade, que o Districto Federal (errt 
a sua autonomia rostricla, cm matéria de serviços, quo sendo 
de natureza municipal, podem passar para o domínio du 
União, sempre quo ella assim enfenda. _ i 

Afora ossos casos, segundo dispositivo expresso, claro 
da Constituição e decisòbs reiteradas do Supremo Tribunal, 
interprele fias leis e da Constituição, o Districto Federal tém 
inteira e completa autonomia, egual á elos municípios c, eu» 
muitos casos, semelhante á de um verdadeiro Estado. i 

Em um aceordão do Supremo Tribunal, de i; de setem- 
h:'o de 1890, encontra-se a definição exacta da que so deva 
entender por autonomia do Districto Federal. 

Abi so diz; 
«A Constituição equipara o Distrie!o_Federal, a um j;?- 

lado? Pela affirmaliva responde o aceordão do Supremo Tri- 
bunal, de. 19 de sefembro de 189(1, ftmdando-so nas seguinte!» 
razões: I — o Districto Federal tem representantes,' com 
volo deliberaiivo na Camara dos Deputados da ' nião, em nu- 
mero proporcional aos seus habitantes, c, em numero egual ao 
rios outros Eslaclos. no Senado.» 

Por este dispositivo se vô que o pistricto Federal é al- 
guma coisa mais do que um municipio; <• ura verdadeiro 
Estado. Ainda mais: o art. 47, §.1". da Constituição dispõe 
que os eloilores alistados no Districto Federal tecm o direito 
de intervir aetivamontc.na eleição do Presidente c Vice-Pie■ 
-idonte da Republica. 

Ainda mais: O art. 67 diz, que, saiyo as reslricções es- 
pecifira las n:> ConstilnicHO e nas leis leilerao-, o Distrito 
Federal cni admiuist-rado por autoridades muniripaes." 

Vem de molde. Sr. Presidente, repetir aqm o que se en- 
contra nos "TT-aballifis Parlamentares", de \. Ex., na pagino 
n. 213. São palavras de V. K*., Sr. Presidente, quo eu qu 
fnzor oon^far do nvn (li^cnr^o. o n"0 hom niopi o (pio so* 
jam autoridades munieipaes. (te); 

"O projecto do Governo Prr.vHorio dispunha no 
art. 87 o seguinte: , 

Salvo as restricçõeo esp^ufiradas na OonsfUntcgo 
e es direitos da respectiva municipalidade, o Districto 
Federal é direclamente govornaoc pelas autoridades íV 
deraes.. 

" V commissão encarregada de da? narecer sobre ess^ 
fircjecto modificou a sua vedacção, de aecôrdo com o quo os li. 
contido na Gnn-l iluição. 

v-pi 

o quo esta. 

Eis o que diz o actual Prr-irlonte. da Camara, õ illusfrsl 
esenlanfr dc S. Paulo, Sr. Vrnolfo Azevedo: 

\ Commissão do- Vinte e 1 m emendou o corpo d,» 
arlisfo <• deu-lhe a redacção que está no vigente ar • 
(igo i>7. 

Snbstiluiu as "autoTidadoA fcJoraes" nor "avitorí- 
riade- munieipaes", eliminando, cm c.msoqnencia x 
phrase referente aos direitos ria respectiva Munieiòa- 
liriade. Ampliou nu restringiu as franquias desta D!«- 

Certamente que rmpliou, enlregindo sua adiuí- 
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nistrrrão a autoridades numicipapi e delia nTCluindi 
as autoridades federaes, porque uão ft crivei qo > s» 
pretenda sustentar que, assim procedendo, reslrinsio, 
desconheceu ou anniquillou o- direitos da respectiva 
municipalidade. Não só os reconliereu, como alé vs 
exaltou: afastou do seu campo de acção o poder o^ra- 
niio, para que essa municipalidade ou as autoridades 
municipaes dentro deíle livremente aaissem, e aceon- 
luou no para^rapho único, a funceão essencial á muni- 
cipal idade, de decretar as despezas ]«-acâ e orç.v ■> 
receita que as deve cobrir." 

Pois bem, Sr. Presidente, c bisfoeieo do aif. 07 e a Opi- 
nião, que acabei de ler, pertencem a V . F.v. 1: V Et. saln. o 
que se tem feito cm matéria do votação «F leis orgânicas di 
Dislriclo Federal; V. Kx. sabe que é considerado uma auto- 
ridade municipal o prefeito cuja invr-dulura é dada vido 
Poder Executivo, « cujas funeções são, de natureza ninDiciiaa*. 
As autoridades municipaes, em uma Republica, não nod vti 
deixar de ser eleetivas, e, no -emtanlu', o prefeito do Disuncio 
Federal é nomeado pelo' Presidente da Hepublicrs! 

So peroorrTmos, Sr. Presidente, o capitulo da« a'lri- 
buições do Poder Executivo, entre ella- absolutamente i.ão 
encontraremos a de nomear autoridades municipaes. Ent>• >• 
eilas, só encontramos a de noinear as autoridades eix is o mi- 
litares, os ministros do Supremo Tribunal, com a apprevaçã"» 
do Senado, assim como os ministros da nossa representação 
na exterior. 

E como todos os orgãos na Republica são rtc po.l'- 'es li 
milados, não havendo atf.nbuicão a que os orgãos se possari 
arrogar para rxercal-a arbitrariam cr te, camprehcndc-se, 
Sc. Presidente, que uma lei organica, xotada pelo Cona •■•sxo, 
não poderia dar ao Presidente da Republica attribui. õon 
maiores do que nqnellas qu • i propina Censtituieão lhes .li, 

F, não poderia dar essa atfrihuição porque feria o ;• -iieo 
(>7, mie manda seja o Districlo Federal ad min ir Irado por au- 
toridades mnnjcipaes. 

Preseguindo, Sr. Presidente, ainda na leitura do aeror- 
dão em que eu vinha mostrando que o Dislriclcr Federal ó 
considerado um Estado, vou chegai' ao que di/ o ait. 34. n. f ?; 

■* \ constituição (rala do Distri to Federal no ti- 
tulo que se inscreve Dos Estados, em xez de o from" 
uo titulo 3", que se inscreve Do Municio ia. e portanto 
eomprebende o referido Dislrii to uo vncabuin F.sta- 
du; accrescendo que o iirt. 34, n. 32. confere ao f.on- 
gresso Nacionál eompelencia para regular os caso- ili 
extradição, e cnmpai'ar-se com o avl. 00. n. i. qua 
lhe <1 remissivo, e mmo evidencia •> n, I desie ultimo 
artigo, qne não "xclue aliundv a fé devida aos qu- 
emuentios legislativos, administrativos e judiciários 
d -fse districlo, e vice-versa, não o exime dá obrigação 
«Io ureslar fé aos documentos públicos de outros Es- 
tados; 

O art. r.o, paragrapbo uitko. na seeção 5\ a if ns 
tituição emprega ainda o xawbnlo Estado no sentido" 
extensivo ao Districlo Federal, conferindo ao Suprimo 
Tribunal competeneia para proces-ar e julgar os uli- 
gios delle com a 1 nião, ou com Estados, c os eonflr- 
çlns de jnrisdicção suscitados entre os juizes lo< aes e 
os esfnduaes, ou os fr-deraes, bem como para conhecer 
em grão de recurso das decisões proferidas pelos juizes 
locaes. não «d quanto aos casos de linheas-corpu* e aos 
de espolio de estrangeiro, não estando a especie pre 
vista cm tratado' ou convenção, mas ainda nos especifi- 
cados no art. õO, 5 t": 

Venho assim. ê'i . Presidente, acompanhando esse acecr- 
<r!5o. (pie, como disse,, sendo do Supremo Tribunal, o ma s alto 
interprete das leis, acabou de modo definitivo com as duvidas 
que pudessem haver relal.ivaniea.to a essa unidade da l edera- 
rão, tão maltratada pelo Congresso Nacional ioda vez ([iie tem 
rle votar, em virtude fíi) art. ÍM, § 30, as lois organiris üo 
Districlo. 

Diz, ainda n citado accoi dão: 

"Não ha, finalmente, motivo para se dor diversa 
intelligencia á primeira parto da leUra d do art. 00. 
r antes «i aconselhada sua interpretação exlensiT» pela 
ronvenierteia particular do não serem processadas « 
julgadas por juizes nomeados por uma das parles as 
acenes intentadas por cidadãos ou habitantes do Dis- 
triclo Federal contra qualquer Estado, quando pro- 
postas no território demandado. 

Antes o Supremo Tribunal havia decidido ac- 
curdam de 2 de maio de i«96) — «Pw « iurlica do IM»- 

tricto Federal ó estadual e, não federal; citando o ar- 
tigo Rdõ, do decreto o, 848, do 11 de outubro Uo 
1830." 

Dcante deste aecordão e. tos dispositivos que acabo de 
citar, da Constituição, é para lamentar, irrita mesmo, que um 
Senador da. Republica, o Sr. Lopes Donçalves, venha, na ou- 
tra Gamara, declarando rcpMidamenlo que o Districfo Fe- 
deral não deveria ter reprosenlação local, o que se asseme- 
lha por completo ao Dislrioto da Golumhut. nos Estados Uni - 
dos. Es-ç iliusTe H pn-euíanle do norte da Republica, como 
honlem di^sc. porque não sei qual foi o Estado que o elegeu, 
tem pelo Dislrioto Federai uma ogorisa inqualificável. Não 
sei o que lhe tenha acmtec.ido para que esse illustro hospe- 
de do tenado da Republica volva, quasi sempre, centra os 
cidadãos, ns polificos e a assendiléu local do Districto Fe- 
deral, as suas iras. as soas eolems e a sua raiva. 

Continuando, passo a ter ainda o qne. sobro a organi- 
zação do Districlo I (dend, cucou'm no aecordão 2.133. do 
24 do janeiro «Ks 1917: 

«A anlonomia do Districto Federal, •; uma aulonotria 
cerceada, rç-Jcicla, (não é tuna (vpiiuão Oiiuba; estou lendo 
l m accordãn do Supremo Tribunal)". 

Vj preciso, porém, ler em vFla quo as restricções 
de que trata o ait. 117 não dizem respeito ã autono- 
mia proi.rianiento dita d» mitnicipio do Districto Fe- 
deral. ruas ut. maior ou menoc numero do serviços 
que a União julgue conveniento chamar n si. 

iV seta a única diffcrença que cxisio entro a su- 
fnnomia deste mvmicipio e a dos demais muaicipios da 
li. pubMca. 

Giianfo nrs serviços que a União não a voe ou. 
quanto aos ,qu trem earaiOer ossiíiiojalmente local, a 
sua outonomic não solfre dislinrção alguma. 

N() que refere ao si'!) peculiar interesso, diz I.as- 
tarria. u muuieipn. é ,n,içir\unçnie indenendonto, não 
se justificando qualquer intervenção do Estado nosso 
sentido. (I). 

M) Estúdios Pi>11 ticos Constilucionaes, vol. II pag. 477. 

Parece, aliás, que não diserepa desifl ponto de 
x"' !a o pcoprio aecordão n. 2.193, o qual declara que 
às escejwõcs ou rostricções a «pie alude, o art. 'w, 
são «te duas ospecies: ume-: estaiuidaa pela própria 
Goustituição; — policia e eu-ino .superior, — e ou- 
tras, erradas pelo Gongrçsso Nacional» o qual pôde le- 
gi-dàr sobre os demais serviços que na Capital forem 
reservadas para o Governo da Utu.io.* 

Vè V. Et., Sr. Presidente, que, quando o aecordão se 
referia á aulsnnm a cerceada do Districlo, referia também 
que esse cereemnenlo só »o podia dar em matéria de serviço 
que, pela sita ualurera. o Governo da União tinha necessi- 
dade de, avorar; }>orque, si não Uonvosso essa rostrioção ua 
»7onsi ituição. servi* oa qne esttV) com a União por serem de 
natureza municipal, a municipal idade lena de passal-os ini- 
flediatamenfe. 

j.iidinuo a cllaçãor 

■ Gomo bem pondera o eminente vr. Milciades De 
Sá Freire, os serviços propriamente tocturs são_ os 
que a Constituição entrega d admirusiiação munici- 
pal, laido. nos Estados róiiin no pistricto Federal. Os 
Estados, oreanizando-se. iiãu pó-letn deixar de eon- 
onsl rtucinnahnente reserva!-<«s aos inuircipios, aâsim 
como o Congresso oi gaui/audo ^ o Districto Federal, 
não pôde deixar de o manter sob a aitmuii«tração das 
autoridades ii.nnieipacs. 2). 

O argumento invocado dl que- compelindo art 
Gongr.-ssn legislar sobro a administração municipal do 
Districlo Federal, pddq elle restringir, ou mesmo au- 
nuilar a sua autonomia, i iotairaaneufe improcedente, 
lar a ^ua autonoiüia. ft iuliuramcnle imp' cedento. por- 
que o Congresso uão tem puder superior :i Gunslitiiição. 

"Mais uma vez, Sr. Presidente, saliento que o período que 
«> alio do ler «i do accoidão do Supremo IVibun;.!, e eu quero 
ainda repetir as aiUmas palavras desse prriedo; 

"O argumento invocado de que competindo nrt 
Congresso legislar sobre a administração municipal do 
Districto Federal, podo "lie ristringir eu ujesmo annullac 
a sua autonomia, ó inteiramente improcedente, porque 
u uongro-so uão tom poder superior á Gonstituição. 

No «lesempeiiho dessa all.vilnição. oumpro-lbéi 
respeitar o texto eondilurional, que assegura ao Dg- 
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triclo Federal a aulonórnia no que diz respeito ao mu 
peculiar witerc^e. 

A atIribuicão do Congresso _ de estabelecer um» 
orcauizarão n.unieipul para o Districlo Federal, es- 
crevo Arnotpho Azevedo, não lhe dá o direito do am- 
rliar e violar os outros artigos da Constituição. Foi 
isso quo o isuru emo Tribunal Federal pcdclamon no 
j.onlo que lhe dizia respeito. Infelizmente até hoje, 
rao sonhe'■cumpn] o seu dever, proclamando também 
que os prefeito- nomeados pelo Preside!nc da Rcpu- 
blica são autoridades inoonsfitucionaes. (1). 

Evidentemente, a nonif-ação do Prefeito do D.s- 
tricto Federal pelo Presidejjte da Republica, assim 
corno a approvação ou a rejeição de yétp- desse íun- 
ecionai io pelo sanado só teriam Justificativa ai a 
situação do Disíricto Federal fosso idemjca á do l»Is- 
trifclo do Coluiühia, que conslitue, aliás, a mais sin- 
gular das anomalias das iiislituições ameneauas. (2)^ 

Mesmo com relação ao Distrieío de Colnmbia nos Esta- 
' do® Unidos, quasi todo? os commenladores censuram severa- 

mente o fado dos Imbitantes, claquclles que nascem no Dis- 
incio de Columbia. não terem nenhuma intervenção nos ne- 
gocio- do Disíricto r.cm do Estado.; 

(5: In forí. if eonstitute? thc most singular ano- 
rnt.ly iu our pulitical íystems... 

Agora, Br. Pr-.-idonlc. o cidadão Lopes Gonçalves- lendo 
{ido a ventura de, levado por uma enxurrada do Rio Amazo- 
na-. ir parai em plagas norte-an ■"•icanas,. aprendeu, lorço- 
.-anmnle. por ouvir, o ingloz, e dah: o se julgai s>. Ex. ver- 
sado em direito constitucional americano. 

Veiu para o Brasil, fez-se i,'.ombro dn Comrnissão de 
vótos no Senado da Republica, o não sac do telcpbono, reco- 
ia ndo as ordens do Prefeito dó Disíricto Federal, para véia 
por una ou outra Im ma a- resoluções do ptouselho Muni- 
cipal, e põe nesses vélos toda a sua sabodoiâu c tocla a. sua 
na vontade conlca o Di-tricto Federal. 

As-in. Br. Prc.-hlontc. as rostriecões a que ••• refere o 
art. ü? — salvo a- re-tricções c-oocificadas na Constituição 
c lei- federão-, o di-.trie-to ê admiuislvado _ por auldiudades 
niuneipaes — são as resultantes da necessidade, que t.enhci 
u União, de avocar a s cvrto- serviços lofiaes; nem por exis- 
(j.-vm essa- icsificcõc- podo o Congresso modificar a situa- 
ção política dcf Distrieío, deixar do retpoiiar o ai. 1°, e:u 
que Iodas as unidades tio paiz se corigreganc orgiuii/ando-ao 
cm Republica Federativa. J.i, de-i:- que caín l- m a fõrnx* 
repre-entativa, não pôde o Congre-so tirar ao D;striclo Ce- 
decai u sua representação o a origem, no voto pcpulur, das 
autoridades nunicipacs. . . 

!■; não pódc, Br. Ihesidenlc. pr-cquo ainda rnqis, o D — 
(ciclo Federal, ao sc proclamar a Republica, como municj- 
pio neutro que era. Uapital do Império, já gosava de suv 

' i-eprescntação local, já linha autonomia, o não se eomprelion- 
iti que o Distrieío Federal, póde-so dizer berço da no-- 
oacionalidacle, local em que fenmmíam' as paixões, mas d - 
onde tambom partem as idéias boas. onde cilas se tornar 
vicloriosas. como se locnacani a de 15 de -Novembro e a mi 
Abolição, tivesse, proclamada a Republica, de perder aquit- 
(i) que, já nu vigência da monarciiia. pos-uia. 

A i riraeica lei orgauica estabeleceu o seguinb'; 

"A gerencia dos negócios do Distrieío Uedeva 
será encarregada a um Conselho Deliberativo e a ' ' 
Prefeito." 

Tendo a Uamaca, liontem soberanarnenle. adiado as elci- 
«•õcs do Distcicto. fez que de-apparecesse o Conselho Muni- 
cipal, polo menos, durante seis me/es, ficando o Governo 
do Distrieío entregue a rima autoridade que lorn a «ua in- 
vestiduru dada pelo chefe do Poder Executivo Federal, o 
Presidente da Republica. 

^Foi por isso que eu_disso que mão se tratava apenrs 
de um adiamento de eleições e. sim. de uma intervenção na 
vida autonouru, adminislrativa do Distrieío Federal. 

Bi o aritameirlo das eleições tivesse sido para uma época 
em que não houvesse terminado ainda o mandato o ncl uai 
Conselho Municipal, não teria havido solução de continuidade 

■na reiiresonlação do Distrícln, e então poderia ter sido lahe/- 
uma lei imperlinonlo, uma intervenção injusta, mas não um 
ffolpe profundamenle inconstitucional contra a autonomiu 
ito Distrieío. 

Vou lér. Br. Presidente, algumas paginas de Btha Mar- 
ques, nos «eus "Flemenlos de Direito Publico Constitucional.^ 

O Districlo_ Federal, considerado como série do 
Governo da União, não tem, por si mesmo, significu- 
c5<> jnridica. não é pessoa de direito, giprime apenas 

lugar onde os orgãos do Poder Federal teem o s«u 
coíilru de ncção." 

E' preciso notar que Silva Marques abi se referia ao 
I. - oío Federal como sédc do Governo da União, quand» 
tfv lio ser installado uo planalto de Goya/, nos termos da 
tm-stituiçâo. Desse é quo diz -não tem. por si, mesmo, gi- 
go i ■: ' ãu jurídica"': mas o antigo Muuieifpio Neutro está em 
c - .óos muito differentes. 

"'O aclual Distrieío Federal é equiparado a uti 
Estado pela representação no Senado o pelo legimci 

ntu 
. _    I pelo regimeu 

ca ju_stiça dual, como qualquer dos membros da íe- 
ií-ração extern menos autonomia do quo um ruuuici- 
pio. ' Comquanto possua instituições pandlela- ás dá 
União e dos Estados, calcadas sobre a pratica da di- 
visão dos poderes cm Legislativo, Executivo c Judi- 
ciário, só aquelle tem origem local. 

O principio consagrado na < "osliluição, quanto ã 
genese dos poderes federaes t locaes, não teai appü- 
ução nu Distrieío Federal." 

A.:—sc que estou lendo uma consura do Silva Marques 
V -lização do Distrieío c não a sua opinião sobre o quo 

-cr essa organização. 

'"Do accôrdo com aquelle ucincipin, a- íuneções 
!egi«lati\as e executivas são do origem elocfiva" ao 
1 ; --o que o Poder Judiciário nasce do concurso da- 
quellns. 

No Disíricto Federal, lardo o Ux-enlivo como o 
Judiciário recebem a inveslidura p'-r .-.cio de imi po- 
i- estranho, c o Legislativo, c- mquaulo provenha do 
.- .líiagio popular, pode ler as suas atíribui -bc- 
Milhulaí por acto de poderes também estranhos. 
que do vrto do prefeito não toma ••onhecimculo a as- 
sembiéa municipal mas sim o Senado." 

'■ ■:••• agora u Gamara o que affirma o illuslre consti- 
-. iislu; 

"Tudo isto. porém, é ai-bifrario; não se funda 
rem na leu u, nem no espirito dos texios conslilu- 
c ionaes. 

Por motivo (pio já conhecemris, o aclual loisíri- 
c > f ederal, não podendo éon- ituir um Fslado, licor 
-ajeito quanto á organização loca! ao rrgimen dó imi- 

icioio, mas nem me-mo ''-Io tem sido oi—cçvario 
cmitrariaineule ao que dispõem os textos eunslilu- 
ciouaesv 

Com efreilo. a Constiluição gaianle-lhc expres- 
samente a autonomia municipal, ieudo até decluradr- 
' p-ojeclo de Constituição no ad. g o", que a nq- 
t ioj-traçfio local seria eleetiva. Como jroréjn a ele- 
c j x idade é uma conseqüência^ da autonomia, fui o re- 

ndo pacagrapho considerado supérfluo e como tal 
-uppcimido do texto adoplado. 

De aecòrdo com essa n-gca ludarnental, os Ksta- 
m - consl ituiram-se fazendo do numicipio autououio 
; base de sua organização. 

Ja vimos como na maioria do- membros da fedo- 
rnção foi saerifjcy%u na pratica a_aut' n-'rnja dos g,,. 
vemos muuieipaesTjel» autorização dada ao Execu- 
tivo para ,susj>ender c ao Legislativo para anmillar os 
a 'tos da adininisiração local, em casos previstos o 
> ■fermiudos mas quo podem dar logar a deploráveis 
abusos de que infelizmente não faltam exemplos." 

"Existindo, portanto, o principio da autonomia 
r< 'inicipal. como manifestação ex-pressa da lei qnc 
i ã - tem duas significações, que não deve ser inlec- 
metada senão do mesmo modo em differentes logarcs. 

evidente (pie .elle não pôde deixar de ser applieadr» 
-Io mais impoiianle do todos os rmmicipios, üoiullc 
jiara o qual convergiram todos os elementos do pjo-_ 
peridade, como centro da vida polilica do Império .- 
qm- só pódc augmenlar dc valor como caidtal da Re- 
publica. 
Adiwtttir que o principio aproveite ás pequenas di- 
visões ferriloriaes dos Estados e não ao mtinicipio do 
tnsUícto Federal que pela sua silnação econômica 
como nucloo dc população e exlensão lorrilorial deve 
constituir um listado, logo que a capital seja transfe- 
rida para outro local, seria realmente um esout-iie 
systeina do interpretar leis. 

Alas a verdade é que não se li-alà, no ca-o. da an- 
plicação de um principm geral, sir-ceptjxel de -ei ii 
ludido nos seus effeifos, mas de disposq-ões claras ê 
positivas regendo uma especie delerminada. 

A Consfituição quer que n Disíricto Federal sei» 
urna municipalidade, que o seu governo tenha caríò 
eí -r local em ttido que diz respeilõ aos seus inferes^ 
.e- immediatos. Isto é o que --e deduz, j.elo menos 
d»» teme»- dp art. 07 que diz; tajv»? g- resuneções 
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• exlensão da minha -Tfitidão. Vou vos [las-ar presidên- 
cia cum algo mais. afim do vos suavisur a espinhosa mis- 
são. 

O Exercito, oro era o papão de todos o* governos, an- 
niquilei-o, o redu/i. na plira-e do um do seu' mai' auíigos 
i-cprosontatítCS, a urna instituição faliida; deixei-o -•ui 1'orça 
moral. 

Como .Floriam. fromi«cijf em suas fileiras centena' de sar- 
gentos, com a graduação de olficiaes, pouco se me dando que 
>ivcsseir: ou não nawluaçôes; o que eu queria era "chair au 

■canon", 
Do accòrdo ootn o progTamma inserlo nas cartas cn.in au- 

toria mo attrilm ram, dri galões, fiz promoções «mu •••rofusão c, 
sem mo importar com lúerecimentes, sii pron o\ i a gem-ra s 
os amigos dedicados, eievando coronel?, eu. dous aunos. a 
neraes rio divisão. 

Nãe dei quartel íaiuellc? ("to tiveram a v>- ieài.aíe d • v ol- 
tar suas armas ooalra os ptHlercs conslitui>ã s. 

Ncauei-Ilies amaisfia como qucin nega pã i p'; i is. a, 
agua pra beber. 

\ uiiuinia dcscoufiança á mínima suspeita u n »; i a 
enxovia, e na o me falta raia auxiliares do peito no- i vi ■ rios 

'Cidatiaos fardados. 
Ouebroi-llicf essa solidariedade tão dcoanhMa. e boje o 

/'..veiei to, onde o» oCaiae? -e olha tu cem dose •nCianç.i. o uma 
stmiDra. nao mais pddo niettev medo a goven: • ate ! 

A Abirinha... Due vale a Marinha ? Ited.Ir A. 
nnpotonou, como Pwmi.n; desaruioj alguim <■> • - : i " 

conscírvo ainda |.iv->s m/mar. ou centenas de . iciacs, •• 
mm 11108 darei Iilti■ d.-alc emquanlo for Pre-elm oaru 
evemplo, paru lição i 

Abi tendes: j.nj.-j. governar iranquiliamon1 o |. a-it. 
- ao lia mais motivos do receio das cia -es at inada-, (avise o-- 
b''u Hic (leadr a prodainação (Ia Uqnibiira \;:itiu crcau- do diUiculdades a todos (.,, governos. 

(óivernac (Icsas-ombradamoritc, porque o inniiiuilr: e-iá 
xctluzido, como disse uni Senador, a uma instiUia-ão PiIIida 

Mas eu ((uti? mie-: cnirego-vos ainda para imili ar o 
vos-o (unerno, um eodigo de ferro, uma Cme-tifuicã') onde 
'■ncontrareis di-ppsiçõo- que vos autorisaiu a •.■nu qua;- 
(jner prurido de nutniroslfieões populares: on le onconlrarois 
disiio.sn.ves puni, .quando \ islnfiibrardcs uma n-volta. o ;.-n- 
>nni(Mn() de nina íij\clura'». (ioclarar osUalo do viii" o ri t^llop 
na cadeia os cidadãos que. bem vos approuvcr, donde não po- 
uerao salur de nenhum niodo. Ficaos com o p..der di-t" o- 
nano de buinilb tl-o- a vonlade, de mandal-os ,-r.ai -ar. su- 
jei l ando-os a luoos Os_ Iraliaüms. a lu/.er faxina, li opera [>u- 
Intca, o ellcs mio 101 ao para queiVi recorrei, (. •ique D\e o 
.cuidado, lumbHn, .de na Consliiuição inserir di-p: - quo 
leçluim « poria aci Podei fiteiiciario, o único qo ■ p..a. a 
valer eonlru o- aclos loca da alçada do silio. 

O propino (',(ingresso ( d-o-iieis a vossa di- li. e 
"mesmo, o que r que ale.' :\ad»; seu pra er e e-la - ..o 
no lado do poder. 

IA si houver Depulados que tenham a vcücidade de que- 
rer grupar uma oppo- çào. fiodereis também meiiei-o- na 
deiu. e mio teruo in na. ia/cr valer a- suas imnm; ea p, - 

Ictdas as portas do Judiciário lhes e-tarão lei-i.a.i-.s. 
I; um eodigo de .erro, com que vos piesem (.a a 

zerdes um IHWerno sem receio de poder o Kxercilo w.- i - 
.'ommoda". nem o prop. io povo. 

fcfei. Sr. Presidcnlo, •jn? cw homens publico-, o- e-ladi-in- 
não podem dizer lu.io que sentem, não podem publicai (oito 
o seu progrimmm: ma- nós, qua não lemos venda no- cdli , 
•desciirlinamos pelos aclo- a- intenções o é .iu-lamenl.' .> .p;e 
faço com relação aos aclo- do Presidenle Aclhúi He aarde-. 

S. Kx. tomou a resolução, depois da- assiiadas qu levou, 
sle modilieac a tlonsliluição de modo férreo, afim oe j«.idee e-- 
niagar o povo, de poder, em'seu dizer, disciplinal-o. acabamio 
com o jespirilo ee desorciem que reina nesta t apd i . nu .<.!!- 
tçá enr ((elo o Hrasil. 

Eram estas, Sr. Presidente, as conçidernçiãe- que dese- 
java faz.er. anlew de enlrar, piuiprianieide,' na maioria em di--. 
«tissão, islii é, nu reforma constitucional. 

Passando u es-ti matéria, como o assumpto é de sumi a 
jcsiionsniiiUdadr, peco licença a Clamara para br e—a .arte 
slo meu discurso. Kl Ia referc-sc. espeeialmenlc. ao- funda- 
mentos eom que o nobre llelalor da idonimissão pri.ciiPítii jus- 
llficar o seu puvecer ás emendas. Tenho a convicção do que 
•esse fupdtunc.ntus epcerrant inverdades, não sei mesmo si a a- 
M1- erros tk apreciação criativas á sociologia couleniporauea. 

Passo, porlanlo. a ler es-a parle do meu di-rur.-o. 
O objectivo desie pro.icclo de reforma <lo oo--a t on- - 

Vuição, foi, segundo (is pcoprios diz.ercs dc -eu llli.-tro líe- 
iator, Dr. llcrenlmo (le Kreilas: 

" Atleniier a sua melhoq efflearia, vestabelrccndo o 
espirito vã iadó por mú applicação. on para ccrcrar 
eompelcnci^- que «r tornaram abu-ivas ou. ainda, para 

regular faculdades e garantia- cujo uso absoluto 6 in- 
compativel com o conceito de Estado contemporâneo." 

Segundo a opinião de S. F.x.. que é a própria do Prcsi- 
denlo da Hepublica, já antes expressa na mensagem que esto 
a mio dirigiu ao Congresso, Iodos esses males são oriundos 
de ler sãlu a nossa Constituição — íruoto superior dc idéa- 
hsmo. 

Di--cn(imos deste conceito; parece-nos, evidentemente, 
(pie é filho oe manifesto erro de apreciação. 

.Ninguém ignora que serviram de paradigma a nossa Magna 
Carla, as (Vii-liluições Argentina e Americana, sobretudo a 
primeira. Portanto, si a nossa é '■ feudo superior do idéa- 
!i-mo",_a ria Argentina lambem b loi c seus estadistas, até 
boje, não eousia que a lives- rn modificado por esse motivo, 
conservam-u'a intacta em sua primitiva eslrnclura. 

Vecil tca-se, pois, por e-c nieioionio, que essa razão para 
leforma (li; nosso Esfatulo ]'olilioo, isto é, ter sido fruto supe- 
rior de iriéalismo. 6 improcwlenle e alé iuhabil. 

!Si cila e coiiia das dua- Consütuições preditas, tendo sido 
a argenima. lambem, modelada peta americana, qualificada 
por Oiadslone. — a mais maravilhosa creação polilica do oe- 
ieiiro humano — como. sem incocrec ua nmioc heresia política, 
aiiega-so que a Constituição brasileira precisa ser rcformadti 
porque ó "fiailo superior ('o idi^alismo V". 

Nao se póri., sem incorrer em manifesta negação de clari- 
videncia polilica, dar, como um .do- fundamentos deste pro- 
jecio de reforma constitueiuml, essa lazâo. 

l>;/ S. I-v. que lia neee--idade do "rcslabelocor o espi- 
i;!o viciado por má upplicaçào". 

Antes (K; (uric, -í ó o espirilq que está viciado por ma 
applicação, o defeito não é da lei ira. <• não sendo da lettra 
6 dos homens que falseain sua applicução. 

Mas coinu eorrigic esse vèzo ti'' seus executores? 
A golpe- di' leis. dc novos te.'"- couslitiicionaes? 

.Nao ti'1- parece que com o ►•mprego desse meio sc alcan- 
cria (i r.-nljado desejado. corrigira o espirito viciado por 

"K apptiençuo; o véso eoiilinuará a falsear as novas leis, os 
iievo- texto- con-l llucioinies. 

O meio, a no--o v êr, de corrigir o espirito viciado por má 
flp/ifiVi.vãi/, seria extirpar es-e vc/ò, cnidando o mal pela raiz, 
o que -õ -e poderia con-eguie doutrinando, pugnando para 
u ■ agonies rio- diversos orgaos do- podeces públicos so coii— 
iivc—"in dentro das orbilas dr sua- respectivas attribuieôrs. 
M nando eMecliva a responsabilidade daquellos que as ovor- 
oila-scm. 

que 
Hjípí ICíirào 

I. ju-famenlc o que não se iem feito e dahi os abusos, 
o illuslre Itelutor exprimiu por-"espirito viciado por mii 
naiçao . 
Nao pode liavcr nada mai- claro do (pie os seguintes paca- 

graplios e minccu- riu art. HO ria Conslaluição; 

"S I." Não se achando reunido o Congresso, e cor- 
ri n. ni a Pai cia immmeul e perigo, exercerá essa atlri- 
bun ao 11 Poder lexeculivu Feiieial. 

> K-Ie, porém, riurimle o eslado de sitio, res- 
Migi -.-e ba, nas medidas do repressão contra as pes- 

soas, a impor: 
' . a ileleoção em logar não de-finado aos réos do 

crimes ronimuns; 
. o d.slerro para oulros sítios do território na- 

cional. 
^ ^ ' l oge que se reunir o Congresso, o Presidente 

• .a brpnbliea lhe relatara, n olivando-ns, as medidas 
rir i xeopi-ào que houverem sido tomadas." 

a. o Presidente ria tiojmblien, rio I do janeiro rio cor- 
''' 'V" " '.''''Uric. teuá cniiiinuario a governar sempre com " n-'aijo rir siim e antes ria reunião rio Congresso, em maio, 

p: orogou-o ate ;j 1 de dezembro. 

Dnal "ia, (lois, sua (ibrigíicão cm visbi rio dispositivo du 
§ .1- lio art. so preriit" ? 

l-a-a. nos pi-inmirii- dia- de maio. após a reunião do Cou- 
gr. -so, llm relatar, motivando-u-. as medidas do exccpçâo que 
tive--" fommlo. 

K cumpriu es-a disposição ronslitoeional ? 
Apr/ar ri" ia "-(ar o Congresso fnnrbionando ha mais do 

cinco me/e- nbsotainmonte, não. 
Kiilrelanlo. não pódc huvrr disposição constitucional mais 

"Iara. mai- evidente, ma- a despeito disso n supremo ma"is- 
cado da Uepnblicu é o primeiro, a dar o exemplo, dc flavrun- 
temfrnío vmrol-a. - 0 

con* 
t o que ia/ o Congresso deanle a violarão de?sc texto 

'■dunomii, «abendo-lhc polo m. ?i do abi. Ji du Gíi^' 
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loicâo a comjKífoiwia privativa 'lo '-ftpprovar ou su^ponler o 
•IHu quo honx'.ir - <io •téclarsdo peto Poder Exeoutlvo ?" 

Hiopii^iOi, lembrando ao Pn^idenfo da Uepublica o eum- 
'pvini dro do S ;í do art. 80, o relatório sol)ro as medidas 
«1< exeepeão por olle empregadas V 

Não. Crnsu "i braços, sem a comyrehensâo de que com 
essa inércia criminosa conspira contra a liberdade de secs 
edniddadãos em gerei e de seus conslituinlos eTn particular. 

Isiü ainda <• um argumento qne comprova raros serem os 
representaiites da Xaeão eleitos; em sua graude maioria, são 
designados do poder, porque s; o não fossem, não conspira- 
riam impunemente contra os direitos mais sagrados de seus 
proprios eleitores. 

K com leis. cujos textos sejam mais diamantinos do quo 
os .já existentes, de uma clareza meridiana, que o illustrc Uo- 
lator do projecto pretendo remediar esso espirito viciado par 
ma applícnção sem cqmpromcttpr o justo equilíbrio dos po- 
ilores, de modo quo sejam uns contidos pelos outros, om bene- 
Jieíns das liiterdades publicas ? 

Mao nos parco que por esto meio nltingirá essa alvo. 
Diz o illustrc Relator; "Nem o Congresso Nacional, nem 

os Presidentes de Republica, nem os juizes, nem a União, nem 
os U-dados tem vivido dentro da estxicta observância da nossa 
lei fundamontal". 

_ Com quanto possa Iiavor idgcr neste conceito, encerra, to- 
davia, algumas verdades, comprovando, por outro lado, o 
qoanto as nossas instituições sn divorciam de nossas tradi- 
ções e costume-, embora este facto aggravado pelos abusos.- 

Nao raro o Congresso delega ao Executivo attribuieõcs, 
que lhe sao privativas, ?em, entretanto, o instrumento de" sou 
mandalo — a Constituição — lhe dar poderes para isso Por 
sua vez, o Executivo, quo se devia negrr a aoceitar essas d»- 
cgaeoes, exerce attribuiçôes que são da competência priva- 

tiva do Congresso. Erequentemento estamos vendo o Poder 
Uegjslativo autorizar o Executivo a organizar a instruccão, a 
justiça, correios, etc. 

Oual o remedio que snggero a Commissão dos 31, poa 
poIaM a de sou nobre bola to r, para "cercear essas competên- 
cias quo so tornaram abusivas"? 

v nosso ver o remedio seria esses orgãos do poder pu- 
mieo, assim eon:p o judiciário, ss circumscreverem esírieta- 
niento ao cuiuprimciito de suas respectivas competências pri- 
valivas. rceij.-undo-se todos, systematicamcnte, a exercer a!- 
Irmuiçoes que não lhes pertoncoesem. 

Este, porem, não é o remedio alvitrado pelo nobre Rela- 
or quo entendo por paradeiro a esses abusos, fortalecendo 
nnda mais o Poder Executivo, convertendo-o, sobretudo e-n 
imui ns de estado de sitio, em poder unloo, annullando core-- 
ptetamenl ' o Judiciário, portnnio, a estruetura orgânica '-"o 
nosso regimen. onde esse poder é sua pedra angular. 

Cm dos lms da reforma constitucional, segundo o dizer 
de seu ti lustre Relator, é "regular faculdades c garantias 
cujo uso absoluto õ incompativel com o conceito de Estado 
Contemporâneo. 

Oual seja, porém, "o conceito do Estado Contemporâneo"' 
nao nos disso, afim de demonstrar sua incompatibilidade com 
" uso de faculdades o garantias correntes do nossa Constitui- 
ção. Limita-sc apenas a affirmar que, nestes 30 annos de 
v ida oonstitwional, as condições materiacs do mundo so ino- 
dilicaram profundamente, transformando as idéas do ir.o.lo 
radical, será eomtudo aecentuar nenhuma oreação estável, pa- 
i vçemto antes so caracterizar par uma phaso critica do dis- 
soiufao piiilosopliica. Dando como subvertidas as doutrinas 
pacificas no calnelysma mundial, proclama ler vindo o impe- 
no da lorea oecupar o logar pretendido pelo do direito e 
abalado o propno fnnfianionto da justiça, pelas pcetençõ-s 
oas massas trabalhadoras sobreporem o grupo ao indivíduo. 

Após estas considerações, onde se descortinam pálidos 
rndimonlos da gone=c real da siluaoSo actual das sociedade 
nmdci-nas, sem, no entanto, dizer "o conceito do Estado eon- 
(enqiaraneo affirma que. parallelamente a todas essas mu- 
rações, também no Brasil "factores especiaes da vida naciu- 
nai modificaram a intuirão polifiea do paiz e solicitam al- 
o-rações adequadas nas instituições", som igualmente dizer 
qnaes sejam esses factores. 

Parece, pois, que essas assereões do emérito oathedraticò 
ivcram mais por fim armar effoilo pela retumbancia das 

palavras do que pela segurança de exposição de idéas concre- 
fuadas na conscicncia nacional, qne já, do li* jeuHo, vcem 
reelamnndo retoques em nossa Magna Carfa. 

Não bastava qno S. Ex. affirmasse, dogmaticamente, 
como se estivesse preloeionando do alto dc sua oathedrm, que 
o "conceito do Estado contempornoo" é incompativel com n 
uso de faculdades e garantias de nossa Constituição. Era pre- 
ciso que n provasse, o isso absolutamente não fez. 

Haia Vânia, parece-me até que se S. Ex. não disse nmm 
heresia, émittiu uma proposição que ainda não foi l^tima-la 
peln «cioncía social. 1 

Acredito qne não pen-e como Duguit, ser o Estado mi» 
ficção; sou levado a crer, por -ua exposição, que ó mais in- 
•linado a doutrina de eiatismo, mas mesmo assim entro Ofrt 
duvida, porque sendo fianeamenfo socialista o nosso intelli— 
gente eollega Nieanor Nascimento, repudia, entretanto, aíj 
emendas relativas a- ;• -ti icçõ s do Poder Judiciário, o qaa 
m.' faz crer serem eoni rarias eo otafismo, a menos que, por 
sua jnvriitiiíP'. ainda esta doutrina não tenha tido tompoi 
de sc estrali ficar em -"u cerebro, cedendo, poi isso, ao impe- 
i io de conveniências d1 ordem superior. | 

Parece, portanto, qne s,- o nobre. Relator fosso propenso; 
ao etatismo, eomo ('• o illir-fro oollega a quem acabei dc mo 
referir, nao devia lambem aeccitar essas emendas. 

A proposição de ler o eataclysir.a mundial dado cnsan- 
ebas ao "império da força oeenpar o logar do do direito".- 
não traduz com evaetidãi os factos que ocorrem nesta éooca 
no seenario mundial da vida social. 

A grande, guerra abriu todas as porias ás aspirações das 
multidões e implantou a igualdade dos homens nos fartos, 
que até então sõ existia nas leis. Contidas, eomo vintieus 
sendo, pela legalidade de instituições que so impunham maii 
pela força do que pelos princípios da justiça e da razão, quan- 
oo so abriram as comportas que as retinham. como era na- 
tural, foram inevitáveis excessos, que abalaram a ordem e o» 
fundamentos dos organismos sociaes. 

As reacções foram proporcionaes ao grão de pressão quA 
esmagava essas aspirações, motivo por que as sociedades mais 
tolerantes ainda puderam satvar suas constituições. 

Foi neste perigoso período por que atravessou o, diga- 
mos, ainda continua a atravessar a humanidade do velho mun- 
do, que interveio a força, não para oecupar o logar do di- 
roifo, como disse o illnstre Relator, mas para. reconbcccndo-o, 
graduar, em beneficio da paz e da ordem a satisfação do 
rnceio das multidões no justo resgate do iei\indicações ba sé- 
culos conculcadas,. 

O fascismo, com Mussolini á fronte, é a defesa do sen- 
timento da Palria. que o socialismo, nos excessos do exage- 
rado jJoulrinanienfo, tentava «ubst.ifui)-o p do da eonfrater- 
nisacão universal, que a civilisação dos tenioos ainda nâ«> 
comporta. 

Primo de Rivera foi uma expressão, a do protesto da 
alma do povo hespanhol contra o imperialismo dc uma dynas- 
lia, que o fez trahir a esperança das massas, aliiando-sc i» 
i^se iinpcriaíismo. 

\ I rança adia a solução deste magno problema social, 
derivando -a attenção do -çu povo para as gueras externas, 
praticando, ella quo foi o loco dc luz da proclamação dos 
direitiis dos homens, em conjucção com a Ilespanha, um dos 
maiores crimes actuaes contra a justiça e a civilização, es- 
magando esse valente povo africano quo, com indomita te- 
nacidade e desesperada bravura, luta por sua independência , 

Ellc <crú, naturalmente, vencido, mas essa derrota pôde. 
pela çxbanslão, custar amanhã a dos vencedores dc hoje. 

l;! e.ssa ficção, qne se decora com o nomo do Tribunal 
da l.iga das Nações, assjslc impassível. d> braços cruzada-, 
esse iunominavcl aftentado da força contra o direito, com- 
provandn-sç. por mais uma vez. qne embora os sábios o plu- 
losophos continuem a sonhar com a paz universal, sas ques- 
tões internacionaes serão sempre problemas ilo força c não- 
questões de justiça.> 

Na JnglaleiTa. que sempre primou pelo seu admirável 
senso pratico, foram os proprios trabalhistas quo contramar- 
charam verificando de perto as asperezns do Oovomo social 
para o qual ainda não tinham o sulficienle trono da sabe- 
doria o experiência. 

A Ali niauha. que. mesmo em sua desgraça, é o pesadelo 
de seus ©mulos é aquella que mais intclligenlemento avanç» 
na solução dos problemas do iguulilarismo social, assim eonio 
na reeoQgtituiçSo do seu progresso industrial, ecoiwroicj e 
financ.iro. • 

A Rússia ainda é um vulcão em franca acllvidado erunfI- 
va, cujas conseqüências, alastradas de ruínas e mortes, i>in_ 
gnem. rom segurança, póile predizer até onde irão. Eorncn- 
ta nesse grande paiz, que (leu um salto das trevas para » 
luz, unia combustão d-> ideaes. (on cuja orientação ainda afó 
boje. não houve segurança definitiva. 

Mas -st > movimento, Sr. Presidente, esta revolução ano 
conv iilsionn a alma das multidões abalando as concepeA»-) ob 
garchieas e autocralicaa, convertendo, no li/er do' G To 
Bon. os seus reprosentantes em méros 'ymbolos da uni*d»rt» 
nacional, não é mais do quo o trinmpho eloqüente do demo 
crnlismo. das aspirações das massas sobre o regalismo eiroi Vá' 
em fim o trinmpho do direito sobre a forca, e não coinodir 
o nobre Relator do' projecto,, da forra sobre o dfrcíto 

Impressionada com a confusão do varias altribuicõei dos 
diversos orgfioa do poder publico, ura reinante no meeanU 
mo de nosso regimen, uns e outros invadindo juditi c."^ 
que lhe -ao estranhas, a commissão dos 3t, niais ohcdoJcn 
que pensando, movida pela displicência seepticn tio - «ü 1' 
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l*<or, por sua voz phonographo fio pensamento s vontade do 
Evecufivo, viu a oura do todos esses males na refroacção, e, 
«em vaeillar, proclamou a fallencia do principio da inüepen- 
ücncia dos poderes. agarrando-se ao absolutnmo. 

Grande e formidável erro de orientação social, tão grande 
como o daquelle que pretendesse apagar o fogo com lenha I 

Nessa desordem oriunda da mentalidade aclual das mas- 
sas cm todas as rações cultas, ha mais alguma cousa do que 
o desejo de so contrapôr caprichosamenle A constituição da 
ordem social, ha. lambem, e esla é a principal causa, a ev- 
pressüo de aspirações que ainda não se concretizaram em con- 
cepções claramente definidas. 

Que medidas, porém, suggere a illustrc com missão, em 
sen projeefo de reforma constitucional, com relação a est« 
phònomeno social.? 

Vislumbra-se em alguma emenda o pensamento de que- 
brar a omnipolencia dos governos esladuaes amparando as 
liberdades políticas com lei eleitoral em que as eleições não 
sejam, em regra, como acfualmonte são, uma farra? 

Procura-se, pela constitucionalidade do voto secreío, tal, 
como na Iiora prcacnte, é usado cm todas as nações cultas, 
libertar os congressistas federaes, esladuaes e municipais 

dos Kslados, da influencia dos governos? 
Trata-se, pelo mesmo processo, de tornar mais effecfivas 

as liberdades o autonomias individuaes dos cidadãos ? 
Observa-se em algumas das emendas preceitos relativos A 

magistratura, afim de scleccional-a pela nomeação dos mais 
rapazes pelo saber, fortaleza d eanimo e independência, robus- 
tecendo. por esle modo, a fé na justiça ? 

Onde, em qualquer emenda, a idéa do fortalecer, com a 
unidade do direito, não sé substantivo mas iguaimsr.tc o adje- 
clivo. .n unidade nacional? 

Onde a emenda firmando em texto constitucional a obri- 
galoriedado do ensino primário, afim de generalizar a instru- 
cção em Ioda a Republica? 

Do. todas este- vnlvulas dc segurança a bõa administra- 
ção o progresso social, não cura o projerlo de reforma de nossa 
Lei Organica: sua indifferença por medidas que acompanhem 
a evolução da- aspirações contemporâneas das multidões, 6 
simplesmento deplorável. 

Os seus mentores, ou melhor, o seu mentor •mico. n Pre- 
sidente da Republica, a cujo aceno obedece .iocflmonlo a es- 
magadora maioria da Gamara, que tripudia sobre cs pre- 
ce i tos do seu Regimento dom!nado por obsessão autorila'ia. 
do que obstinadamente se prooccupon, foi do obstar, a todo 
Iranse, com medidas do força, as garantias de liberdade e o 
surto apaixonado das aspirações democráticas. 

O mnodio com que so propoz aoudir e--c3 nhenomenos 
da sociologia contemporânea, que aos olhos do nobre Relator 
da Comm.issão dos 21 enfraquecem os fundamento- da ne-s-» 
estruetura polillca, foi ainda mais robnslecer o Poder Eve- 
eutivo, diminuindo o, em certos caso», ate anniquilando t 
a,•cão dos outros dous orgãos do poder publico, sobretudo a 
aceão do Judiciário. 

Em fim, preconiza como remedio aos commetUrnenfõs li- 
berai s do espirito da época, o ahsolutismo d • um poder miloo, 
de instituições que já tiveram o -ee tempo. 

Não declaiv.ainos: vamos mostrar como as modificações 
cujas eTcollenoias não se péde eoniegtar, apenas ma-vura n 
as que armam de mais força ao poder, 

O n. :•> do art. (>" da Constituição foi, pela emenda n. 2, 
sub-lituido poi esto: 

"Para garantir o livre exercício de quab.u» • dos 
poderes públicos esladuaes qtrndo seus legítimos re- 
presenl,antes solicitarem o auxilio federal, e para, in- 
«lepnndonto do solicitação, respeitada a e\isi«ncio 
flellos, debeliur a guerra citil." 

A emenda n. <2, nnfes de retirada para «cr apresentada 
nesta diseusslo, aecreseentnva, como ainda accn-ce-us, ao 
art, 18, so)« n. 17, mais a seguinte attribuiçüo privativa to 
Presidente, da Republica; 

St!nrcn>o 
"Intervir nos Estados quando o Goncre -n 

far a intervenção (art. ;f4, n. 30)', quando o Supremo 
Tribunal a requisitar (art. õí). PV); quando qual- 
quer dos poderes públicos esladuaes a solieilar {ar. 
figo t>°, n. 8», e, iutlopeudonte do pio\.iroção. uo- de- 
mais casos eotnprelieiiilidos no art. 0".'' 

Esse i/uamln çiodqwer dos pnderrs ftuhlieo» rsladuaos o 
solirilnr abiv uma porta larga ao Kveculivo para intervir 
todas as vozes que entender on;' qualquer Estado, mas sobre- 
tudo nos pequenos. . 

Desde que o Govermulor ou Presidente do qualquer uni- 
dade du Federação, maximé nas condições preditas, não lhe 
mereça apotç, pisle, pondo-so ao lado de qualquer dos dous 
outros orgãos ilos poderes públicos esladuaes. ao- quMs não 

faltarão motivos para solicitar n intervenção, intervir em 
qualquer K- ado e pôr o governo abaixo. 

Essa fôrma do intervenção é uma arma mediante a qual 
o Executivo terá sob sua imraediaia sujeição, pelo temor da 
intervenção, todos os Estados, mas principalmente 03 pe- 
quenos. 

Si agora, sem cila, todos já se subir.ettem gostosamente 
á sua vontade, que diremos com essa arma I 

A autonomia tornar-se-ha, em realidade, uma ficção, e 
a Federação a mascara dc uma republica unitaria. , 

Com o dispositivo da emenda ir. 28, que attribuia, como 
uma das competências privativas do Congresso Nacional, co- 
nhecer dos actos do Poder Executivo praticados cm virtudá 
da intervenção nos Estados, ainda havia a esperança do uno 
recurso para o Congresso, no caso de uma injustificada in- 
tervenção. 

Quando, porém, foram retiradas da discussão as pri- 
meiríis 12 emendas, essa foi uma das atiradas ãs ortigas, 
como das menos necessárias o mais adversas ao principio do 
robustecer o poder único — o Executivo,.. 

Em tudo, uos mínimos detalhes, revela-se a tendência 
manifesta do subordinar todos outros poderes à hegemonia 
inconteslo e soberana do Presidente da Republica, 

Outra emenda oue contém este mesmo pensamento é a 33., 
Por e-lá emenda o Presidente da Republica fica inves- 

tido da faculdade do velar no lodo ou em parto qualquer 
p-oieeto, bastando para isso que o julgue inconstitucional ou 
contrario aos interesses nacionaes. 

Fsla faculdade, eoic o adminiculo da de n. 35, que tolho 
a renovação de projectos semelhantes emquauto o Congresso 
não -o pronuncie sobro o velo, importa em uma diminuição 
do Poder Legislativo em beneficio do Executivo. 

Nas emendas substitutivas aprcsenladas, foi suppritcidã 
esse. parle, isto é, de que o projecto só podia ser renovado, 
depois que o Congresso tomasse conhecimento do vélo. Assim 
sendo, esto ultimo trecho do meu discurso fica som effeito, 
em virtude dessa suppressão feita pela Commissão. 

Agora, desde que denlro do um anuo, nao seja o vétò 
approvado ou reprovado, qualquer Deputado tom o direito de 
apresentar*projecto cuja matéria so relacione com o do ve- 
tado. 

A emenda n. ãG escancara ao PresMenle da Republica as 
por Ias ile franco domínio absoluto. 

l-lsla emenda «ncrescenfa ao art. 02 da Constituição o se- 
guimo paragrapbo único: 

"Nenhum recurso judiciário é permittido, para a 
justiça federal ou local, contra a intervenção nos Es- 
lados, a declaração do estado de sitio e u verificação 
de poderes, o reconhecimento, a posse, a legitimidade 
<* a perda do mandato dos membros do Poder Legisla- 
tivo ou Executivo, federal ou estadual." 

D ■.mio es-a prohihieão de recurso judiciário contra » 
infoiv iiçào nos listados, suas autor.-omias dosappareoem, ou, 
na melhor li.vpolhese, lornam-se precárias, 

si prevalecer a Huppreasão cã emenda que estatuiu como 
nma das competenaias privativas do Congresso conhecer dos 
aetos do Poder Executivo praticados cm virtude da interven- 
ção nos F-lados, então nada mais faltará para o Presidente 
tornar-se o único poder na Republicai 

Todos os actos arbitrai-los e violentos que, por ventura, 
um Presidente pratique durante u intervenção cm qualquer 
t u ado, ficam ao üesamparo tanto do Poder Legislativo comq 
do Jndieiiuio. 

i .-ie é o modo pelo qual o nobre Relator "açode òs ma- 
les que o tempo apresenta, afim do que a aggravação delles, 
eom a snpcrvenicncú* de novos, não venha atacar os alicer- 
ces das nossas inslituiç-õos". 

Isto ohnma-so curar um mal com mv m il maior, preci- 
pitando-se a possibilidade do adventos que so procuram 
e\ itor. 

Para que isre não aconfççes-c ora preciso que as insti- 
tuições reuecioi.arias, produzindo o oosconlmlnmento, não re- 
quores-cm maior rigor om instituições da mesma natureza. 

 "ingo 'i habea»- bo- M.n-.ent,' «os euso.s de "miminente perigo de Roffrcr vlo- 
. Çn' nieio de piisão ou contrangiitiento itlegal cm su« iThernjicie <ic 
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\cUuilniento, polo dispositivo do | do art. 72. al^OI 
ioi-i-s casos, o habeas-coritu* taníbem -o estende a qualquer 

fjoàcçõo por iUcoaliihul-' ou nbvsn de poder. 
■Rcsdé que prevahva esta emenda pvoposía pela Coun- 

sníssao,' o PoíSer Execotivo fica livre de ver seus actos cer- 
«•.-uit.-i pelo Poder Judiciário, (juando, por ventura, tenham a 
na tu reza do eoaeçõcs illegaes ou abusivas de poder. 

Com esta restricção da extensão aue ora tom o recurso 
dç Itobcas-corpus, só o Executivo aproveita em força c podei'. 

Por mais de uma vez lemos repelido quo si não fura esso 
recurso, cm diversos peidodos pregidenciaes, as arbitrarieda- 
o violências e actos de deshumanidades teriam requintado, 

porque o excesso das paixões dos que governam contra aquel- 
í- quo não batem palmas a todos os seus actos, lhes obscuro- 

•v por tal rnodo o "entondimouto, quo ó freqüento verem om 
■ppesicionados exaltado- razão para injustamente detel-os, 
ifsicacdando-sc em octo- de prepotência, fora da alçada de 

suas respectivas altribuições. 
Outra medida do força com que a Cotrmissão dos 21 be- 

n> lie ia o Poder Executivo, com o fim, no dizer do seu llc- 
lator, de robusteccr no-»as ii.stiluiçõcs constilucionaes, ó a 
0 "Pusia pela emenda 67 — de sempre ser livre ao Poder 
Cxccutivo expulsar do território nacional os subditos estran- 
-oii us perigosos ã ordem publica ou nocivos aos interesses da 
Ucpuldiea. 

Já mostrei, na primeira discussão, que esta matéria era 
rc-sulada por lei ordinária, que nenhunta necessiuaoc havia 
de fuzel-a objecto do um loxlo constitucional, ir.aximé agora 
que jii o Supremo Tribunal firmou jurisprudência a respeito, 
du-lrei mais quo o dispositivo dessa emenda expunha até os 
-irangciros casados com brasileiras e com filhos brasileiros 

» -crem expulsos sem nenhum recurso para os Irihunaes da 
Pátria do sua mulher c de spus filhos, o que não succcde 
com a lei que, presentemente, regula esta matéria. 

lia sempre perigo eu: aimar-se as autoridades constilui- 
o'u-. qualquer que seja sua categoria, de um poder tliscricio- 
nario. 

Outra medida com o intuito do robustecor nossas insli- 
.tuirões, forlalccoado o Executivo. 6 a da emenda 71, que dá 
ao Presidente da Republica a altribuição de livremente no- 
n ■dr e dcndttir os funenionarios publicas, com exclusão ape« 
uas do® \itulioios c mililarc.s. 

Ora. si Já se aftribue tendências servi* á nossn mrn 
w-ndo-se 'nisso o casogo do abominável crime da cscravisnção 
uq rara negra, como ainda quer-se armar o orgão fnaximo do 
Ewwitivo do uma clava do ferro contra a independência de 
caracter da numerosa classe do funcéionalismo? 

Todo governo patriota, de largue/a do descortino, sobre- 
tudo sob um regiraen democrático, do que deve. com empe- 
nho. é tratar da educação popular, do esforçar-se por -eu 
maior desenvolv imento, sob todos os aspectos, e nenhum mais 
"i porfante do que o da formação do um caracter cívico mol- 
iudo 1.1» fortaleza de uma moral espartana. 

Kão é pela ameaça permanente de, quando bem lhe ap- 
preuver, tjrar o pão ao? iunecionnrios, que hão de os góvor- 
qos formar homens pelo canctcr. 

A penúltima emenda proposta pelo nobre Relator da 
iiominissão dos 21 para rolHistccer nossa? instituições orga- 

1 ■ cns. o a sob u. 7i, cujo texto é concebido nos seguintes 
íTvmos; 

"Art. 80. Quanád a segurança da Republica o 
exigir, em caso do aggic-são estrangeira ou coinrr.oção 
inlestina, podor-se-ha declarar em estado de sitio, por 
tempo determinado, qualquer parto do território na- 
cional. suspendeiKlo-se ahi o habeas-corpus absoluta- 
menfo para os detidos cm virtude da declaração do 
sitio, e as garantias constilucionaes asseguradas no? 
S§ Io, 3*, 8". 10. 11, 12. th. li e 48. do arl. 72, que 
forem enumeradas uo decreto," 

O coração desln emenda é a suspensão do habeas-corpu», 
f.lisoUitarnoule, para os delidos em virtude da declaração do 
Etio. 

O empenho do promotor desta reforma, isto é. rio Prcsi- 
deule da Kepubllra. com manifosln v iolação <io S t" rio ur- 
ligo !»n ria Conslituição. é tal que não julgou bastante sigi.M- 
firaiiv» a expressão "suspeudeiido-se abi o liohc«úi-corms% 
ainda lida Dddiciouoú o advérbio — absolutamente. 

Esta emenda, ainda mais do que todas as outras, visa, 
s giuuk» a orientação do iiíspiratlor da reforma, robusteeor 
m-sas instituições onfraqiiecenc.d os Poderes LegÍEaüvo 9 
Jíuliciarlo, sobrelnclo este. e enchendo, de forçq e prestigio <| 
1 xèculívo. Visa, em uma palavra, em tempo» de estado 4B 
-sitio a eiistcnrin- de uur poder único, do Pre»1 dente da Heyu- 
bjiÇfc». ' 

Pódo exorbitar á discrição das únicas meditías que, du- 
raElc esse tempo, fica com o diroito de empregar_ contra a» 
jè -soas, isto é, detel-as cm logar .não destinado a réus de cri- 
me? communs o destorral-as para outros sítios do território 
nacional, na fôrma do § 2o, ns. 1 e 2 do art. 80 da Consti- 
tuição. 

Suspenso o recurso do habeas-corpus cTuranto o sitio, o 
Executivo pôde praticar contra as ressoa? Ioda? as pervorsi- 
dades que lhe forem suggefidaa pelo odio, pelo desejo do 
vingança, omfim, pela desenvoltura cie paixões contrarias á 
bondado, á razão, á justiça e a á humanidade, porque se lor- 
naria um poder sem correctivo pela annullação ca íuucção 
tutelar do Judiciário. 

Embalde diz o illustrc Relator nos fundamentos de sou 
parecer, quo esta reforma é um esforço liberal sob vários 
a-nec(os, entro elles o de firmar a doutrina do que o sitio 
não alcar.va os privilégios do Congresso, perniittindo a sus- 
pensão da immnnidade de seus membros para o cffcito uo 
Iiodercm ser presos. 

Si, realmente, nos primeiros nnnos da Republica", houvo 
controvérsia sobre este assumpío, iioje o uma doutrina per- 
feitamente pacifica, a da immunidado dos congressistas cm 
tempos de estado do sitio, segundo jurisprudência constante o 
uni forme c'o Supremo Tribunal Federal de Justiça. 

Agora é que. pela suspensão do habeas-corpus durnate o 
sitio, si passar esta desastrada emenda, ns immunidades vão 
correr grave perigo, sinão, mesmo, «orem illudidas. 

Preso por ordem do Chefe do Executivo, um ou mais 
congressistas, para quem recorrer contra essa violência, afim 
dc íiizorcm valer suas immunidades? 

Não podem appellnr para a fuurção tutelar c'o Poder 
Judiciário, porque durante o sitio, suas porta? ficam fechadas 
a trancas do ferro para o habeas-corpus. 

Portanto essa afffirmii ão com relação a orfecliva ga- 
rantia das immunidídes parlamentares, si não é calculada- 
iiientc dissimulada, é evidentemente contraposta pelas emen- 
da? que anrMlam o Poder Judiciário durante o estaco do 
siliol 

O Sa. Solano da Comia — Do fado, não ha disposição 
alguma, expressa, quo permitia a prisão de Senadores ou 
Deputados, mesmo durante o osladu do sitio. 

O Sa. At.DEaino nr Moiurs — Desapparccendo o remedio, 
nrsa[(parece a garantia. Aclualmente. não se pôde prender 
por causa c'o hubcus-corpus. O habeas-corpus é o remédio. 

O St!. WE.NCESLAU ESCORAR —- Eu ahi faço. uma 
rii?tircção: uãn pôde prender durante o estado do sitio, fora 
dos termos dos paragraphos primeiro o segundo do art. 80, 
que manda conservar os presos poli tiros cm logar não desti- 
nado aos réos do crime commun . 

O Sr. Solano oa Ci niia — Não ha disposição quo auto- 
rizo a priaâo rio DcpuCacos ou SonOdoios. Aclualmente não 
podem ser presos, porque o Tribunal concede habeas-corpus, 
mouno durante o estado de sitio. Por essa monda quo V. Ex. 
está conunentando, uma vez que se prolübc o recurso de ha- 
beas-corpus. os Uopulados c Senadores poderão ser presos 
durante o estado de sitio. 

O SR. WEXCESLAU ESCORAR — E' justamente is?n. 
Com receio, porém, do que ainda -ubsistisse alguma friu- 

cha por onde os detidos por effoilo do estado de sitio puüe?- 
bem recorrer para o Poder Judiciário, com a preoc upação de 
melhor consolidar as nossas insliluii õcs, a emenda 75 calafo- 
lou toda? as fenüas das portas fecliadas dos (ribunae?, e?ia- 
luindo cule_güriciuncu(e quo na vigência do estado de sitio, 
o? Irilnuiiir'? nãe pixleiâi» conhecer ilos actos praticados cm 
virtude riollo pelo Poder Logislulivo tiu Executivo." 

Foi a chave de ouro com que a Commissão dos 21. pelo 
orgão do seu Relator, fechou ás emendas ao projeclo de re- 
forma constitueioiial. em seu dizer, "na bõa acccpção dl» 
palavra, um esforço liberal." 

O pensamento capital oa? dez emendas quo acabei de» 
enumerar, é. o de cercear Ridas a? autonomias dos cidadãoH 
em tempo? de estado de sitio, anmdlar o Poder Judiciário, 
enfraquecer o Legislativo o fortalecer do modo absoluto • 
jçitcutivo! 

Só pela fatalidade de um eclipse mental podem os deten- 
to! e? aetuucs do? supremo? poderes da Republica vêr, uesl» 
reforma, o predominio de idéias liberacs, de princípios demo- 
gráfico? eoncomitanles com eVolueào social conlemporanea., 

As remodelações inslitucionaes são em todo o mundo de- 
terminadas por crises politiea? ou rcvolneões violoridaus, [tel^ 
une, no dizer do illustrc Relator, a situação pceseuto acouse-» 
lha e-Ui reforma. 

E' certo (jiic. ordinariamente. «? grande? eommoçòcs so- 
ciaes suggcreiu novas eonstilniçõR—ma? as lições du hislori» 
sus ®o?ih». ' ipjp lüiiçéto- elaLuuuduA, aol» o eahtr des(« 
ambiente» nunca satisfazem u esiperauçbí' qHS (ütK {Hthcji» 
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Imt. Os animou oxiiltadoa por foitei paiTclos polifioa* ti5» 
podem conshmír obra dnradonra. poi-qoo imprimem om «oiih 
aelos a intolpranr.ia de mmis credos, o individiiali«iiv> transi- 
tório do soa tVirão moral, inspirando-se em ph.Mi.miooos 
rasionaes qno não exprimem as nere—idades gerais e os in- 
tcitisses permanenlos dás conummidades. 

A revolução 1'rancoza com suas ires consecutivas consti- 
tuições eonfirma á sacieddao o meu raciocimo. 

t> espirito revolucionário cuja evisleneta é innesnvct em 
nosso paiz, é 'íinsado pelos próprios trovei nanle-, tanlo da 
iJiiião como das unidades da Federação..não só pelo menos- 
prezo das liberdades políticas o interesses naeiona--. sei "m 
também pela má gestão, não raro desbonesta, tia fo t na 
publica. 

Ao envez do se dar, reinedio a estas lacunas eooba às 
quaes vem clamando em vão a opinião, os d ■naimno- da I oião 
e dos listados, em perefeita conmnmnào de, intere-s -s. do 
que tratam é juslanionle do contrario, é do armar o Iaccuíivo 
de ooderes discríi-ionnri »- uara csmaitar o- reeal.-. : atiles ,is 
npposieionisias ininenitenles, ineonieslaveis a iodas as a.-co- 
mndações, mocsejuveis somiaaoics da justiça o je.i ■ ■ i.F- na 
Patria. 

Isto, Sr. Presideule, 6 o que se pôde dizer, com toda pro- 
priedade, semear ventos para os 'pnsteroi collic-rem • uoes- 
íades. 

EntrelaiTo o illustrc Helalor, reproduzindo o peucnmento 
rio nventci (leda lelorma, o Presideule da Repubiiea. ou e: ie 
que a defesa ihrs nlirerres dnx vossnx inxtituirôcx co i-uste em 
enfraquecei' os dons orgãos do poder publico — o I, .b-la vo 
e ■Judiciário — o robu-deror o Kxncutlvo-Mé o esiremo de, 
oni tempos do estado de sitio, convertei-o cm poder ••n eo. 

A emenda M especifica as saranuas coustituciona.-s qne 
podem ser •mspensas durante o estado de ^liio e. ent ■ 's- is, 
arrola a do i t" do art. 72 da Constituição, cujos P io- são 
os seguintes: Ninguém pôde ser obrigado a lazer, ou deixar 
do fazer alguma cousa, si não em virtude de lei. 

A suspensão desta garantia durunie o sitio impo 'a I /t 
que o cidadão pôde ser obrigado a fazer alguma cousa, em- 
bora não seja cm virtude de lei. 

A suspensão desla garantia do S 1* do ar( 72. r mi os 
tribunaes fecliados ao rpnbeeimenlo dos actcs praticado- em 
virtude do estado de sitio pelo Legislativo o Kxemtivo. pôde 
dar Ingar a allonladoa brulaes contra a propriedade, contra 
o exorcicio do qualquer industria. O Governo p-íde mandar 
fechar e jornal que não fôr de sua sympathia, que não tivôr 
a seu favor palavras de louvores, qualquer negocio afim cie 
favorecer os seus amigos; pôde mandar os seus adversários 
carregar pedras, obrigai-os a trabalbar na limpeza puldiiM ou 
onde bem lhe nprotivór, sem (juo as viutimas d.'--a- \:olt ;- 
cias (enliam para onde recorrer. 

O Sa. \i.BRRico pb Mouaes — V. Vx, esfá de inteiro ae- 
cõrdo com o que eu disse no começo cio seu discurso. 

O SR. VVFNLESÃO KKLOKAR — C.om à siiq leão do 
Po ler Judiciário o Ü t", tio art . 72, dará lugar ás mai.e- - brn- 
lalidades. Tentos o exemplo do feMcimeoto do C •./■/•eío z/ t 
Manhã. 

O Sn. Albeiuco dr Moraes — Serra n «ubve são da ordem. 
O Sn. Simões Lopes — A emeiulá não,diz. que.o <; o -. iu 

será obrigado, e, sim, que podefá suspender. 
O Sn. Ai.rrr)co dk Moíiaes —Mas. alô açora, rro o p l a, 

porque a Con-Uluição não o permiti ia. Pela refoi i,.i, ; m 
com essa àltribuiçüo. 

O Sn. Simões Lopes — Uô agora.. pe'a Cons! ção, to- 
das, as garantias ficavam suspensa^, çô.m o sitio. 

O Sn. Vi-iii nnio de Mouaes — Sô e oiranlias; r.hi V; K* 
iem razão. Mas o § l" do art. 72 não é uma gai-.-m a, 4 um 
direito. rs • • 

O Sn. Simões Lopes — Mas todos os direitos -ão «i pe ■- 
bos lambem. • v 

0 Sn. Albeiuco de Moraes — Não apei.ulo. O an. 72 »> 
compõe do direitos c garantias futelares d -- - d:»-.-, 

O SR. WENCESLAO E^LÒltAll — Onanlo mn - -e pem»- 
ira o pensamento intimo qim anunn çsta reforma, verifica-- 
o, gosto do uma alma dOínerUsadá pelo ilesejo nicoiitiuente o o 
destruir, todas as forças de que não pôdo dispor. 
, , Al lega o nobre relator que a rolornia ó "Irnlmllio de cen- 
aci.vaçüp o não para defortuar on de-lruir". 

Essa proposição aberra da verdade. , 
Si o Podoç Judiciaria ô, no rcgnuen federal. R sua pe i a 

«pgular, ooiifornio .OHsuiiuir todos os coBstituciònali-ias 
•ota, iiu-l U8iv«'0 gratideTiiiz. Marshall c o no--o inolvidavêl 
Mui HavbqsR, .como ô quo fazendo-o calar durani ■ o csuno 
«é sitin; nfio deforma o arcabouço estructural de uu-so re.i.- 
iiien fcdorallvo? 

segundo a opinião do «abi i Juiz ei/ndo por Campos SaJ- 
le- para ju-Iificar esta dmilnua. cabe ,m Poder Judiciai.u 

}>ro\oraiio. vorií iVnr ;i.s sio ou não confox<Tii - 
u • i-lituirão. declarando-as nesíe nlliino raso nullas, 

i.om,, ba de exercer e,!e ..tirei/,, - t An pIKjer cónli0c"" 
«os acios piailendos em virtude do -um polo Legislativa o 
rNi.HMll ivo? o ^ 

Võ-se Ú evidencia, qno a prou-.s:. j,, do illuslro rela' p. 
a .i- (--o «ia \ ccihKjij, ..]Uf» a íu . iil h .! Ti.; consititucioníil pro- 

gm .m; :l '•nnnni.ssno 0t,$ Vinte o m deforma nossa. re-. 

« • ,^"es, cujo espiei'o republicano ninguém teni 
em ; ' ã, 'i" -d.' lio desta dOUtrín ., um ,eiaeao. no Poder Judiciário, ainda diz; 

H" poder subordinado, q ia! . ; a. transforma-se urp 
poder amioruno apto m, eleveda e-phera do sua aul- 
^.iade /laia interpor a bcnel i /a lufluencia do seu cri- 
le, ío usivo, alnu de nuuie: '.juilibrio, a regula- 
'idade a própria inj' .i.m.ler.ela dos outros poder ", 
as-mi-iirando aiv me-nio tenipu o Firo exercício dos di- 
reitos dos cidadãos." 

?ompre Louve grandes abusos ná . , O Sn. S/mões Lopes — .. 
n .erpretnção dos direilos pubheo-. 

O Sfl. WENCKPLAO ■iSÍXHíAR _ Mas essa ô a ratnrez ■ 
' -uuen, (jne não pôde um i: i jead. . Suppriinindo-áo ,, 

'• aim d -appareco o regimen lo,Vi ativo. 

rnidl^-.,SlMftKS L"-'E1 1,51,1 ''■•iiprimir. Nos listados 
eei leMU.-n.eme poldicas. 0 '""U ",tWVÍr 0,n ^Stò-S 

1 o Ml. Ai nlauco ni; Moraes — O Supremo Tribunal só tom 
qucsloes de nafiuvza pobíioa nuaiido se 'vm a direitos jd reconhe ido- Ji.,u de-, Ruanao se ic 

do um'^; a^VíSnTMnI,:S<<'0BAa - V:l0 estou sastcnlan- 
irnu isma ió a M -penVij "",'S Políticas Estou 
sitio. hahni^-uu itus pelo estado do. 

eoe-ís fia""'inlia 'opinião, uma das boas 
... , ' t ® ". '■'-p "''eO que «>.. tora o Judiciário em 

'r-.-idí• puder intervir em certas questões políticas 

..... E3C0ÍUft — Pi íásse sí isso, 03- t- a «e pleno aecôrdo. , 

V. Ex. dsíá combatendo af O sn. Simões Loxma 
esse ponto, 

SÕSSSs; 2» SíSSSlí S 
' 1 a Urmos dos paragraphos !• o 2o do 

wf.?: f5,M*",KS.,L<>r,-s ~ A omeiL-u ç0 refere a prisões ou a l<11.tos occo,■ridos em virtude do e-lado do sitio. , . 

> '-d. Ai.imiuro dr Moimks — F.m primeiro logar, acho' 
' o-íio o cio sitio não õ €nii>n pa ;! prohdor. Duranfo 

;! ~ i vigência, pódc-se premlor, prescindindo-se do certas 
i 'manda los. N,io ô uma expre -ão cerrecta dizor-so «preso' 

■ii \ n le nu por causa do e-lado dr -ilio». O indivíduo ó 
pi -o. e -j não ha formarão do culpa, «' /vir estarmos em es- 
ta Io de -ilio. Este. porém, não 6 motivo para prender., 

O Sn. Simões Lopes — 0 sitio é um instrumento do 
q sen e o Governo paru poder pCCnder. Não "ô causa. 

O Sn. \i.berico de MoRAta — O individuo continúa pre- 
8.i. u.u- não em virtude ou por cau-a do sitio, e, sim, pot) 
.- i-ios crimes oo rume ti idos nu viaen • a do sitio. 

O SR. WENCESLAO ESCORAR — Emflm, ô ainda 
Cimpo- Sities que diz: 

«Ao influxo de sua roa! soberania desfazem-se 
erros legislativos e são entregues á autoridade da 
lei os cnnies dos depositários do. Poder Executivo.> 

y\ 
fi edu ô a a-eão do Poder Judiei,r io no nossô regimen 

eon).< lia de oxercel-u IVvbando-se-lbe t\ boeça'' 
Não àé.tGde negar çoragem aó egr''gV fvilíictjrailcb,' avan- 

çnnlo ousadameqto q'je a Mfòrma eon.-t/ icionoi uSo/dtfosmá 
Jk es' ■Rctura orsanlea dq. F,ede-ru no. , ' , ' 

; N.is emendas qtié (enm por objem., q 'jriüírvcnçio nus Es-' 
. >0-, üiíitrrii iio art. tíu da <-oivMifn g>, tarobnrii so 

rvho o ma^iífe^lo p*toMmiemo de aUrrr.nff no9W imiituU 
çitf* : a: ujuiiio-Mj ao üàxocutivo a im\!.»o nt6rvenlora nos J 
ta :o». 
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O Dr. Borges do Medeiros, que tomou parte activ* no 
projecto ora em discussão, vendo triumphante suas sugges- 
.v- sobre a dualidade do direito processual, liberdade do en- 

s' ... e profissões e em um ou em outro ponto da definição 
•cio- princípios constitucionaes da União, não conseguiu a 

evidencia de seu ponto de vista cora relação ao art. 0°, que 
■jrn sua opinião devia ficar intacto.. 

Sustentando sua doutrina, assim se externa S. ES.; 

«Manifestei-me, cm telegramma de 2!) do junho, 
na fôrma seguinte: «Vou tranamittir minhas primei- 
ras impressões! sobre o projeefo de revisão. Observo 
desde logo que o espirito reformista foi longe de mais 
e que não poderemos acompanhal-o em todas as suas 
incursões. A angustia do tempo priva-me do analysar 
todas as emendas, só me pormittindo breves reflexões 
sobre as que tenho como mais importantes. Assim co- 
meçarei pelo artigo tí0, que os patriarchas ie- 
ipublicanos o nós sempre consideramos ^ intangi- 
vol por ser a suprema égide da Federação, e nem 
mesmo susceptível de regulamentação, conforme 
o voto systematico do Congresso c a opinião dos me- 
lhores constitucionalistás e tratadistas. Tocar no 
art. (5° é o mesmo que locar no coração da Republica 
Brasileira como conceituava Campos Salles, em 1»9ü. 
Por que inodilical-o o dar-lhe mais amplitude, nao 
basta uma experiência de 3i annos para demonstrar 
essa desnecessidade? Quaesquer que sejam os deieitos 
que nelle a critica haja descoberto, é certo que u dou- 
trina c a pratica já lhe deram uma conslrucçao delim- 
tiva, crcaudo regras que ninguém mais_ contesta. 

As emendeis que se llie propõem suo ou uesncccs- 
sarias on anti-foderativas. t. „ 

Sondo a locução — "forma republicana federativa 
equivalente a "principios consiitucionaes", que ficaruo 
aiuplamcnte definidos no additivo ao art. Cá. não ha 
razão para intercalar estes no texto do art. C". 

Seja embora imprópria a locução empregaria no n. 
2", como parece ao autor do projecto, é clle proprio 
quoin ensina dCver entender-se "que, neste caso, a 
inlervonção tem por fira manter a fôrma republicana, 
a federação, o que vele o mesmo que dizer, manter u 
indissolubilidade da união dos Estados brasileiros, 
niaiiier a integridade do sou território." 

No caso de guerra civil a União intervém "ex- 
iure proprio" para restabelecer o império da Cpnsti- 
iuição e das b is, para assegurar os interesses c livre 
exercício da administração federal. Esse direito nunca 
lhe foi contestado aqui. ou alhures c ainda recentemen- 
te o governo federal dello usou para reprimir energica- 
mente em vários Estados o movimento subversivo que 
irradiou do São Paulo. 

Não monos supérflua ou arbitraria é a emenda 
ao n. 4. Si a cessação de pagamentos, demonstrativa 
da insolvencia, eqüivale a ficar o Estado em condições 
de não prover ao- encargos dc seu governo e admi- ■IW.IV. w . -V,.. -   — --   
nistração. é evidente a perturbação que nelle se dará e 
Une poderá justificar a intervenção com fundamento no IjUi «i J i nc i > » iiv,au UVIÍI i ii UUCIIÍÍA IUU» nu 
n. 2. Si. porém, o ca-o fòr o da cessação do pagamento 
de dividas, clle poderá se; resolver pela moraloria, como 
por duas vezes já succedeu á União, qn pela intorven- ("•l ll 11 '' ' ' ■ v-i u i nv ■. VMI 
cão da justiça oujas sentenças cumprirá então ao go- 
\erno federal executar, nos termos elo actual n. 4. 

PoMoriormente, em lelegramina de 7 de julho, ainda o 
U . Borges acerescenton exliaiistivaincnte novos ívrgumén- 
!cujdcapondo-so á refórma do art. ü", mas desta vez não 
poude' lazer prevalecer a sim opinião. 

K' que o ponto de v i-la dos dous estadistas dcmocraplio- 
!• •- collidiram ! 

(e Dr. Borges, empenhando-sc com todo seu ardor na 
deJc-a da intangiidlidade' do art. ti", -via na autonomia do Es- 
aU" a sua própria o a d& -eus successores, o o Dr. Arthur 

Beinariies, castellando-.-c na cesisieneia de sustentar as 
emendas a esse artigo, luanliaha sua orientação de robnste- 
<•< r o Kxeculivo como meio de -defesa dos alicerces dos insti- 
tuições republicanas fcdmithast 

O ptíjjto d,e vista do Dr. Rprge?, emJ>ora vejamos nelle 
ronn éfva de egoísmo, é.a nsosp ver o Verdadeiro, não de un 
o odo tão absoluto. 

ITa entre estes dons próceros da Republica, com relação 
ao- problemas políticos, certos pontos de contado, sègura- 
■qente motivo por que, depois de separados por algumas de- 
v c gene ias, facilmente se coniprelienderani. 

•\mbos amam o poder, mas com a latitude discricior 
•d - autocratas. 

O l>r. Borges é por todq o paiz conhecido como tal o 
agora mesmo esso juizo ainda mais urna vez é confirmado 
pela sua critica ao projecto. S. Ex. sempre se proclamai 
um imperterrito defensor de nosso regimon, da Constituição 
Federal, do cuja revisão-até bem pouco nem queria ouvir 
faltar. 

Entretanto, com relação ás emendas quo restringem a 
extensão do habeas-corpus e annullam, cm tempos do estado 
do sitio, o Poder Judiciário, a pedra angular do regimon fe- 
derativo. emendas que revoltaram a consciência jurídica na- 
cional, S. Ex. não disse uma palavra!... 

E por que não disse ? Porque seu amor á estruetura do 
rogimen é inferior ao gosto pelas normas dictatoriaes do 
poder. 

Vou terminar. São estas as considerações que ainda mo 
occorreram fazer nesta discussão. Não se cioia que mo ani- 
me um espirito systematico de opposição; desmembrem do 
projedo essa dezena de emendag que enfiaquecem os poderes 
Legislativo e Judiciário, chegando até á annullação deste, 
com prejuízo do organismo federal e das garantias dos di- 
reitos dos cidadãos, que já que não lia remedio, mesmo a des- 
peito do sitio, daria meu voto a outras emendas. 

Enganam-se aquelles que me teem em conta dc oppo- 
sicionista impenitente. Impenitente sou, é verdade, á since- 
ridade de niinlias convicções, que em se tratando da lei ma- 
xima da Patria, em beneficio das garantias das liberdades o 
direitos dc meus concidadãos, não lia disciplina partidaria, 
não ba razão de nenhuma ordem que me faça transigir. 

São estas, Sr. Presidente, as considerações que me ap- 
prouve fazer agora por occasião desta segunda diesussão. 
Quanto mais estudo este iiro.jecto de refórma constitucional, 
mais profunda ó a minha convicção de que, si oiie passar tal 
qual está, vamos offerecer ao mundo um documento do afra- 
zo de nossa mentalidade, não só jurídica, sinão também cm 
matéria dc liberdades. {Muito bem: muito bem. 

DISCURSO PRONUNCIADO NA 
OUTUBRO DE 

SESSÃO 
1925 

DE 17 DE 

0 Sr. Azevedo Lima (*) — Sr. Presidente, vou apenas 
pronunciar poucas palavras, paia deixar bom a.-.-igualado o 
meu -enlir relativo ao projecto que se acha, neste momen- 
lo, em discussão, o cujo encerramento já o honrado tender 
da maioria me uniuincion -e realizaria na sessão extraor- 
dinária dc amanhã, domingo. 

Os jornaes, Sr. Presidente, relataram, em lermos inci- 
sivo-, os successos que se verificaram na reunião promovi- 
da lia cerca de dous mezes, polo eminente Senador, pelo 
Dislriclo Federal, o Sr. Paulo de Frontin. na qual, entro 
outros casos, mais ou menos curiosos, ahi agitados, se tra- 
tou do problema do adiamento da eíeiçâo por motivo do 
possível reorganização política do Conselho Municipal. 

O Sn. Adolpuo Behgaminj — E' o que pretendem. E o 
adiamento virál 

O Sn. Azevedo Lima — Tive occasião, Sr. Presidente, 
conforme as gazetas conuiiuuicaratii, de exarar o meu voto 
favorável ao adiamento, adiamento de que antes de mais nada 
se tratou, rumo providencia preliminar paru 
reoi|gauização polRiea do Di-trirto Federal. 

Devo assignalar bem que. nesse momento. 
Frontin não fez a mais tenue. nem a mais 
á possibilidade dc ser prorogado o prazo.. 
9 Sa. Adolpho Beroamini — E' verdade. 

conferido, 
alistamento eleitoral 

a provável 

dor 
são 

o Sr. Sena- 
reiuota allu- 

Adolpho Beroamini — 
O SR. AZEVEDO LIMA — .. 

sastracla lei, ao juiz do 
ior uma de- 

Districto, 
terem sido frau- para a exclusão dos eleitores de que se diz 

dulentaniento alistados na capitai. 
O Sn. Adolpho Broamim — S. Ex. não fez a menor 

allnsão a isso, é cxacto. Quem explicou a S. L\. como so 
vinlia executando essa lei, fomos V. Ex., o Sr. Vicente Pi- 
ragibe. o Sr. Albcrico de Moraes e eu, qne fiz ligeiras re- 
ferencias , 

Ha mai-, lendo S, E,x, si— 
eu-riosissiiiKi da revisão eleito- 
pelo aclnal juiz do ali-tainento 
a vez de pronunciar-iue sobro 

O SR. AZEVEDO LIMA 
lenciado sobre esse aspecto 
ral. até ba pouco realizada 
eleitoral, quando me coube 
o a-siimpto do adiamento, iniciei a minha pequena alloctiem» 
reíerindo-me exactaiuente a essa pratica, altamente escan- 
dalosa e reprovável, que se está realizando sob a direcla 
responsabilidade do juiz do alistamento eleitoral cujos -m- 
tacedentes moraes nao o autorizam a coidiiiuar /m exercício 
docargo que lhe foi confiado! Então, observei ao emineuto 

(•) Não foi revisto pelo erndor. 
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Senador Frontin que a pratica das violências c fraudes levada 
a effeito pelo jim do alistamento eleitoral em conseqüência 
de emenda por S. Ex. apresentada á ultima hora a um 
projecto que linha partido da Gamara e que á Gamara ha- 
via voltado, para ser novamente discutido o approvado®, 
aberrava do todos os princípios mais elementares :■ mora- 
lidade jurídica. 

Expuz a S. Ex. que não era possível lhe houvesse 
»acudido á mente, quando elaborou a emenda em cujo- toe- 

mos foi autorizado o juiz á pratica do expurgo eleitoral, que 
tal pratica pudesse ser levaria a effeito do modo e nas cou- 
diçoes por que tem leito o mesmo juiz, Sr. Teixeira de 
Mello. 

Avisado do que so estava passando no cartório do alis- 
tamento eleitoral, soh a-^ vistas do juiz — nrn d'>s maio: 
attentados nos direitos dos eleitores do Distrielo Federal, 
uma das mais phenomenaes violências contra o uo-sq rcxj- 
men, um assalto perfeitamente caracterizado contra a lihrr- 
dade eleitoral o contra os títulos dos eleitores da minha er- 
ra—S. Ex., depois de ouvir impassível a minha ardente ex- 
posição, nada articulou em defesa das innominavois anomo- 
íias que rlenunciei, adduzindo razões muito ponderu-as. 

O Sn. Hkmuque Dodswohth — Mas ha ou não r. c ir- 
sos contra as decisões dos juizes? 

O Sn. \noi,i>no Reko.vmini •— lia recurso c não ha re- 
curso. porque é necessário que elle seja feito    pur 
processo. Chiem tiver oitocenlas exelusões terá de promo- 
ver oilocentos recursos. 

O Sn. IIkmuoue Dodsworth — Mas, V, Ex. e o senhor 
Azevedo Lima allegom questão muito grave — paixão po- 
litica pqi' parto do Juiz do alistamento no ou iprinm ; o 
desse dispositivo legal. 

O Sn. Adolpuo Beroamini — Disso nãc ha r^mr-o. 
O Sn. Hk.xiuoue Dodswortu — Admitíamos que do 

processos de eleitores do V. Ex. lenha shlo retirado ahu- 
siyamente e escandalosamente algum docuineuto. Perguuio, 
não ha recurso contra esse acto? 

O SH. A/EVEDO LIMA — Vou servir-mo de todos os 
recursos Jurídicos, para resalvar aos direitos dos .•leitores 
o!tendidos, garunto-o a V. Ex. Já iniciei até proviilencius 
nesse sentido. Julga, porém. V. Ex. que essas medida- po- 
derão ser applicadas sem fadiga e sem esforço? .Vão. Irei 
ale o Supremo Tribunal o declaro a V. Ex. que já impe- 
trei os habcas-cotpu» necessários para assegurar o direito 
dos meus correligionários o de quanlos eleitores tenham sido 
eslmlhados de seus diplomas, facto a5 que, no momento, o 
Senador Paulo de Erontiu silenciou sobre a minha exixi-i- 
ção e sohro a que, em seguida, fc/ o eminente Deputado, se- 
nhor Vicente Piragihe. S. Ex. cifrou-se apenas a d via ar 
qur iria consultar o (Joveruo sobre se aeceitaría ou não'O 
adiamento da eleição. 

O Sn.- Hknriqur Dodswortu — Nosso ponto, ba engano 
de V. Ex. Gungila-se. nessa reunião,de modificar > 
selho Municipal, do accòrdo com o projecto cm andamento 
nesta Gamara. 

O SR. AZEVEDO LIMA — Uma Vez aceeita a hjrpoll»ese 
previa do adiamento da eleição, que o Seitador l ionlín -uh- 
inetteu a votos, o a favor da qurtl 'Vôlei — e x otei porque 
uao se cogitava do qualquer outra providência a não ser a 

adiamento, como recurso protclaforio, para que se tra- 
tasse cm seguida de outra providencia, qual a da rorgani- 
zaçao do Goi>iclho Municipal, do nada mais se rogit,.,,. v<i- 
tei porque eniendia, o entendo, que não Jia maior aiisuixlo 
do que so realizar eleição sob o-regimoh da susuensào d.s 
garantias constitucionaes. 

O Sn. Fíl xtilQt k ÜODrtwoKTit — Em verdade, foi e--a a 
deciaraçao de V. Ex. 

O SR. AZEVEDO LIMA — Continuo, Sr. Presidente, a 
laborar na mesma, convicção. Na minho opinão. o es: ido de 

■sitio é condição do nullidade de qualquer pleito eleitoral. 
E quando o estado do sitio vigora em um regim i dicíato- 
inil, em iiiio o chefe da Nação se chama Arttmr IternaivJos, 
inteiramente, alheio á mais eomesinlm noção de lü • Jade, 
eavallieiro para o qual não ha idéa alguma do que scia o di- 
reito doa cidadãos, PresidébVé' dn Republica que vem n.an- 
teudo reclusos, a principio nos presídios destinado- a r» -s 
de ti ime ronnmini. e agora, assim nas ilhas inb^-pítas pro— 
•ximas a essa cidade, eumo nos desterros do norte do Brasil 
lia longos mc/es. centenas de concidadãos cariocas, ou não 
podia admittlr que se pudesse realizai" eleição mu ticipal de 
envolta com condições siippressivas da liberdade, vm a 
qual faileee ao eleitor isenção de animo para escoíba con- 
•rienle aos candiilütospor essa razão, na esperança .!« que. 

tar o adiamento da eleição, como meio de cícapar, provavel- 
menle, ã acção funesta do sitio por ' occaàião' do pleito 
carioca, • ' 

O Sa. LropopniNo os Oliveira —. V, Ex. podo estar 
certo oie que o. Sr. Beruardes couim.jlturá todas as violên- 
cias para que V. Ex. não triumplio em qualquer eleição. 

O siR. AZEVEDO LIAI A — Por isso mesmo, Sr. Prosi- 
dejile, porque lenho a certeza absoluta dn quo os eleitores 
irão votar coactos, em almosphera de (error, cm ambiente 
dc pameo, foi que procurei salvaguardar- os interesses e a 
liberdade da população, escapando pelo adiamento das elei- 
ções a acção corrosiva, destruidora c nsphyxianfo do (Jo- 
wmo. 

h: possível que o s?r. Arl.hur Uernardes, apôs 31 rio de- 
zembro, se resolva a prorogur noxamonle o estado do sitio, 
-em jo oual se lhe afigura inexequixel o proseguimento do 
-eiiwmverno. que procura, a sombra;, as trevas, c arrocho 
Imiti maiuer-se, na cadciríi (ia presitlcnvi;i da Republica. 

O candidato á prosideuria, escolhido pela Convenção 
Nacional recente, o Sr, AVashingfou Luiz, cuia eleição -o 
b i decidir a 1 de março, (Iara para a qual se pretendo trans- 
lerir amheui a realizaçao da- eleições municipacs hn de 
. xereer. em certa maneira, influencia sobro o espírito d , 
v' ■ Aiihur Uernardes, afim do quo -eja sustado com a pre- ei-a anleeedencia o estado do sitio, tão certo é que não de- 
-eiara ascender ao cargo de Presidente da Republi-M, emu 
a marca mdelevel e originaria de ler sido escolhido em 
' ■ V'" <,u.'' :?14 Partes do (erritorio nacional estão ainda sol freudo a influencia da suspensão das garantias ■ nm-l i- 
I mumães (•. se o Sr. \\ o-lungtun Luiz acceitar esta situn- 
f''" ' D !0

1Hara â 8ni\ Cle'«}to> não será o Presidente legili- 1 ihiblica Brasileira, porque, escolliido pop eleitorado sem independência o liberdade sufrieienles. desprovido do 
g../o integrai das garantias facultadas pela Constituição 
Ihasileirn, nao se poderá ufanar de ser jamais o expoente 
da \ uni a de nacional; não representará a soberania popula 
na presidência da Republica, á qual será, então, admittide 
por força do regimon e da compressão eleitoral. 

ío: laborando nessa_ convicção que ácooitei a principio. 
■ •m-rerencia da eleição, e conlimio a acreditar (ino ele» - •á benelica para o eleitorado do Distrielo Federal, o tmat. 
a uanli.i no dia deste mez ou em l de março, sem em- 

■^ • de todas as perseguições o vindicias, 6 apto a de- 
mon-iritr nas urnas a sua allaneria, a sua independência, a 
s.ia digniiladej escolhendo, apezar do lodás as coacções, os 
legitimes candidatos da sua vontade. 

O Sn. Leopoldino de Olivi-ira — V. Ex. não tenha il- 
h -oes. (.) Sr. Bernai'des .será rapaz de destruir os urnas. 

mi 

. r . .   ..... ' ■ 1'. -1. |-,c vransrerm.i a eleição para o anno seguinte, não io«se (am- 
bfm prorogado o estado ite sitio, adoptei o alvilre de accef- 

0 ,11. AZEVEDO LIMA — Iodas as hypotheses possi- 
.-;as, acredite V. Ex,, eu Já as formulei. Estou certo 

a.nda que o or. Arthur Beroanles, para quem o maior dos 
"i l'i'"hios -era perder uma eleição, irá entregar ás ferras po 
hcim-s, n- metralhadoras da Brigada, á sua policia secreta o? 
. ydmirus da verba puliciat, todos os recursos quor o podei" 
i. inii.adh da d.ctadura lhe poderá outhrgar para eXercer so 

<» eleitorado as perseguições no sentido do lhe arrancar 
( votos com quo possa coroar" os seus candidatos. 

Mas, e-sa tentativa do S. Es. irá de novo o fragorosa- 
mento mal lograr, como Já mallogrou na data em que onten- 
d. u de levar a alta' Casa do Çungrc-yi um candidato do sua 
(omade pessoal contra a mais legitima expressão da solm- 
rmua .popular do minha terra. Todas,a-, medidas de compres- 
-ao e arrocho, todas as providencias persecutoras o cru s 
>. l-.v. empregou contra os dosaffecUs políticos. Os chefe- 
d- , repartições publicas, os próprios secretaries do Estado o- 
i.m.dares supenqres. todo o luuecionalismo graduado, S. Ev 
-. ansforinou em cabos eleitoraes: convidados a còmpareei i' 
a (.alicie, esses tunccionarios da confiança do Governo ■•é 
e. ocram a ultimação de pleitearem pelo candidato' official e~ 

' bem rtwberani a inl imaçao, melhor a executavam. O.s one- 
j-ar:.- do Estado, os tauceionarlos nuldiros, os trabalhadores 
deniisMxeis ou vitaliços, locam todos oomiitados ú obedien- 
cia c receberam a intimaiiva de suffragar os pomes por S Ev 
esrottndos, couto-a os dos expiw-dvos u.biiea,- ," 
- - ivri iiin SiB*SSUS&ÜSSi 
dl s interesses populares-Ex. pivtoa.bm , lovian», o^uhr 
piic.amente combater pelos niee- mar- vep./ovnveis o vkilcn- 

E agorh o facto necessariumente Ve reproduzirá N- 'data 
normal da eleição, o.l a I da março, Mm pa-^. còma nio pa- 

^manife^^^V l>róJ'N"to. dom, dosillusào irá põe 
.. » ,«.« " u a< Prós/de"^ dJ Republica, e a quantos o açom- oanhai-em na inglória jorrada de, çonlrar.ar a nplnião pu- 
PM» que se não «rreema o eleitnrndu -la Capital Federal 
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% das amcar «s, t! « ji. - i.rões e da.- viugu. :-uí eu. qu • s5o 
e vivera- i- aefuaes auÍTu-idacle-. 

Nftc ('•, poi- xn'-, Sr. Presidente. •• adian da eleição 
i rnie me foic a dar ó voto contrario á providCTa-ia; ó ex- 

••P.isivamonto o iactu do Sr Senador Paulo d( Frcmtii haver 
apixaidirulado i c -e dispositivo uma cia -ula eni ci-ií-e- 

■ micia da qc i ficará o juiz do alistamento e.-itdud auto- 
ri/.ado a proscgt ir no mister da revisão eleitoraÇ 

itouhecidoK coino .-fm os processos de que se serve e-so 
lica-ine n . espirito a procedente susi • ita d que elle 

■á reiterai u. ««sma- medidas em coneequoi «da diw quaes 
iram cxc.luitc dt alistamento eleitoral da • apitai Federa» 

. ti de 1(1 n etfjlorc-. legitima e authentii amente ali.-ta- 
Votarei, <»is. contra a proposição d Sr. Paulo do 

: ontio, n. ce icza^ porém, de que o meu voto .não pro- 
•■izirá _nenhum rc.-ultado. O governo da )topnidú-a e.-jiosa 

• ••íiúitivaruent: a emenda do Senador pelo In-uic'" Federai 
os dons, agor t irn.auadcs na mesma inlau-ta e triste mis- 

- u de prejuiii .ueià o- eleitores da minha (erra».; 
O Sn. Mf iol Doijsworth — Não apoiado- a i : :a da 

i-ão não l.i i c--> intuitos que foram, polo contrario, 
itu elevados 

O &n. AZ! 'EDO LIMA —- ... teem o pvposito firmo e 
ibalavel íi* \ 'iiet a eleição à outnmce, e lançam» mão de 
aH os meios iara ccllimar o objgctivo que t.-i-fn en vista, 
al o de dem-lar -eu- adversários, sem escolha de proces- 

•s adequados i democráticos. 
Deelaro (ai-é-m que, uma vez. certo membro da magis- 

ijiu-u hrasili a, d»-tontc:r do cargo de juiz de alistamento 
' ■'"oral, da n. -ira categoria dos juizes da Vara. com di- 

ito a aoeesso i üci te de AppellacJ.o, se despoja de todti- < - 
crupu os que devem ser o apanagio dos magistrados, para 

- r\qr aos inU 'S-es mefinos da baixa política, proseguir na 
•-iiia destruid' a do corpo eleitoral, terei de recorrer aos 
i-io- íegaes, s'x não for compellido a appellar para a vio- 
ni-ia. para actos de torça, para actos de reaeâo phvsica, 

■'.•m de promover a defesa dos direitos dos cidadãos bra-i 
* os mais respeitáveis de todos os direitos, porque são 

qoeKts cm virtude dos quaes chegam á escolha dos seus 
o-eseritantes na alta Casa do Congresso brasileiro! 

O Sn; Lbopoi-dinc df. Oliveiha — Muito bem. 
(» SR AZEVEDO LIMA — Reputo isso. Sr. Presidente, 

■ n direito peditioo legitimo. 
■si a justiça não sabe eu . justiça não sabe cumprir com o seu dever e não 

ai»' honrar a ma toga, será mistér que eu, ccmo político, 
| ■e esta Justiça, de quylquer maneira, ao cumprimento 

■xa to e estricto da lei. para que não vá enxovalhar a di- li- 
r«de da magistratura brasileira o não arraste o eleitorado 
oi I dstricto Federal a descrer até da bòa fé, da honra e da 

igmdade dos magistrados que operam contra a verdade dos 
in "S. ■ contra os direitos do cidadãos, estribados na ami- 
ade do Sr. Presidente da Republica. 

O Sn. Ldopoldino de Oi.i\ kiha — O Sr. Arthur Bornar- 
i - não-escolhe meios paia derrotar seus adversários. 

O SR. AZEVEDO LIMA — O que profundamente de- 

' " 'i ^,iuiz,lla Vai'M R^itoral se vá conceder uma m i do de «ü iO-bUj», afim de que os distribua por seus asse- 
c apaniguados: o que deploro c lamento, também, Sr. 

c—menle, e que essa emenda sinistra haja sido objecto das 
■i-daçoes do eminente Senador. Sr, Paulo de Froutin, re- 
• re-entaute do Dislricto Federal... 

O Sr. Henriqi i; DonswouTTi - Posso asseverar ao nobre 
i - lutudo quo si S. Fx. o fez foi com intuitos elevados, 

mí. declarei da tribuna. 
D SR. AZEVEDO LIMA — ... eleito, escolhido para 

■•.•auador da Capital pela mor parte desses eleitores qm- a 
o,' ."ila acçao do juiz eleitoral \em de excluir, sob o pre- 

; " de ligurarem no alislamento sem o preenchimnto com- 
" 'ia- lormaudades Íegaes, o que importa grave eiva de 

i ao para os demais juizes de varas eiveis e criminaes 
"Cl •apitai federal a que e-luvam propostas as funeções do 

• i-tauiento, antes que a reforma da justiça local creas-e o 
' ':,i i •'w1 Mdo alistamento cm que foi aboletado o Br. Tei- v. ti a de Mello. 

Para honra dos doze juizes — os seis das varas eiveis o 
-eis das vacas criminaes —. que presidiram até recente 

• cia o alistamento eleitoral da Capital, devo declarar. Sr 
' '--alente, que nenhum só tem a mínima relação de ordem 
 'iH-o-pac idaca com os chefés desta cidade e nem -obro Mimin deites jamais pairou o mais teuue vislumbre de 

,-.i ^priçaO! 

ri s Juiz ÁlvaroTeixeira de Mello viesse « anuídos de Mina-, onde exercia em São Paulo de Mu- 

wJiaVn luucçoes de delegado policial, para (jue -iOOíinAS#* ni»a «nlivo — i nlisf- ' - V- 

que a lei eleitoral exigia, para que c« Srs. dos documento- « .r. *n-nViai CAJ6I», paca que cs srs. 
iz"- uas vaias ua Capital appuzesscm o seu despacho de 
aii-l; im preciso, Sr. Presidente, que este novel o 

iDnxpermute juiz nepótô da aetual situação política, recebesse 
ordon i xpre-sa tn Dcverno da Republica para pratica de 
s.-mi; -un-i" atl.-ntaoM. atim de que pas-assemes todos a sus- 
penar da idoneidade e da independência da magistratura 
local! 

Bi de lacío esses juizes prevaricaram, si no cumpri- 
mi-iUm dos -eu- devore- nao .-c desempenharam com bòa 
exat-çau. o que se dc-via faze era instaurar o processo de res- 
pon-amliiiad'- i-oiiti-a elle- o não punir os eleitores da Ca- 
11!1''í Qoe já xinham. lia cerca de 10 annos, exercendo o seu 
direito de xoto. victimas que deviam ler sido da omissão e 
ntadxerlaucia do- juizt - que os alistaram. .Mas o que se. deu, 
o que po—o aflirmar á Cafnara. o que se verificou 6 que 
foi uo cartório da actnal xara de ali-tamonto, no servo-o 
0 --e cartório, que. mui- de industria, foram sonegados al- 
guns documento- appciiso.- asOs processos, o dessa subtracção 
i-esiam o- x-eslig-ios, denuiu-iados pela solução de contíniii- 
da ie na imaneração da- folhas dos autos, folhas sempre nu- 
na-radn- pelo- enq.regaiF - do etu-torio, ou pelo escrivão, en- 
carregiido- qe fazerem os autos. 

Em todo-, sy-teniaticamenh cm todos, se encontra sem- 
pre o de-pacho Io juiz antei-Fir, dó,terminando o alista- 
mento <• c.-b' despaehq nao poderia ter' sido escripto na fo- 
1 ia das coiu-lu-oMs. si não houvessem os eleitores .preen- 
ciiul" as lormaUdades Íegaes, preenchimento esse qiiei uma. 
\ rcíui^fulu, não puder ia nutorizar o juiz a proceder *á cx— 
elusão do- eieitore- das listas. (Muito hcm.) De modo que"o 
que -o verificou foi uma grande fraude d posteriori, foi, .-V 
as-hn me p.i-so exprimir, um dòlo posthumo, praticado 
adrede no cartório do aetual juiz. afjm de que certos e deter- 
miuados eleitores, com cujo voto o solidariedade não podia 
0 Governo contar, deixa-sem de contribuir com sou subsi- 
dio eleitoral para certa c iidVdlivel derrubada dos candi- 
1 a!os officiaes. E como se afigurou ao poder publico, e tal- 
v''/ quem -abo—- ao proprio Senador Paulo de Frontin, 
que a obra de dqstruiçau, que o trabalho de depredarão, que 
a vozziu já realizada m» -cartório não foi ainda snfficieiito 
para assegurar o ti-iumpho dos candidatos do Governo., , 

O Sn. Henrique Dobgxvoivrii - Não apoiado. Já expli- 
quei reiteradas vezes que o intuito é sanear o eleitorado d,. 
J M-.rictn Federal, arrancando ''xacíarneníe a perjuena parte 
de eleitores cujos prqccs-os iião fintiani sido devida e rc- 
gularmente feitos. 

O SR. AZEVI-.DO LIM \ V, Fx. fala em peqimna 
lia-te do eleitorado, o eleitorado aetual do Dislricto on-i 
por 80 mil eieitore-, 

O Sn. Henrique Donsxxoutji Acredito que chegue a 
120 mil. 

passa dc 
o outros 

80 mil, porque 
que so retira- 

O que, aliás, demonstra 

80 mil eleitores, du- 

- ,,,. " ui-ii-=uuu puuciai, para quo ♦ d. -cobusse nos autbs de pçocesso do alislamento • fali» 

O SR. AZEVEDO I.BlA — Não 
ha muitos eleitores que morreram 
ram e não tiveram baixa. -v 

O Sn. Henrique Piidsxvortji - 
a necessidade da rexisâo. 

•O SR. AZEVEDO 1.1MV — De.- 
rante cerca de três me/es o juiz praticou uma incursão'des- 
truidora dc cerca de lü mil. 

O Sr. Henrique Dopsxvortii — Perguntaria a V. Ex.: 
exclusão'definitiva ou simplesmente edital de exclusão para 
que os eleitores pudessem apcescntac o- documentos reela- 
mados? 

O BR. AZEVEDO T.TMA Exclusão definitixa. 
Agora vou exçlicar u V. Ex. o que se passou com grando 

parle delles. O juiz, ou alguém por elle, incumbia-se do 
nrrancar do ventre dos autos ora a prova relativa á resi- 
dência, ora a necessária demonstração da renda indix-idinl 
ora a que correspondia á idade. Feito isso, em virtude .ros 
termos da lei, era o eleitor convidado, para. no prazo de ii» 
dias, restabelecer as provas para concertar o alistamento 

Aeoikteoeu o seguinte; a maioia dos eleitores do mi- 
nhas relações, excluídos pelo juiz do alistamento, eram con- 
xidados a supprir u falta relativa á residência — prova essa 
«ao simples, tão vulgar, tão accessivol, quo se faz com attes- 
tado policial, firmado por delegado — logo. difficil é acre- 
ditar que houvessem meus amigos deixado dc realizal-a 
E walfzaram-na do facto, o que se verificou do processo 
porque a folha oecupada, uma vez. subtrahida, deixou ia- 
cuna na numeração. Chamados os eleitores a preentlier essa 
1 acima, como a policia do Dislricto Federal já ha dia natu- 
ralmcutc recebido ordens de não attender aos requerimentos 
que lhes pudessem ser úteis, a oonsoquençiu (iue aiudu 


